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Informativos STF E STJ – ÁREA 
CRIMINAL – julgados mais relevantes  

 
Informativo 1100 STF 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Prisão preventiva: incompatibilidade de sua manutenção 
com a fixação de regime distinto do fechado em sentença 
condenatória - HC 214.070 AgR/MG. 
Resumo: Viola o princípio da proporcionalidade a tentativa de 
compatibilizar a prisão preventiva com a imposição do regime 
inicial de cumprimento de pena semiaberto ou aberto. Na 
espécie, a fixação do regime semiaberto torna desproporcional a 
manutenção da prisão preventiva, por significar imposição de 
medida cautelar mais gravosa à liberdade do que a estabelecida na 
própria sentença condenatória, circunstância que se revela como 
verdadeiro constrangimento ilegal (1). Com base nesse 
entendimento, a Segunda Turma, por maioria, deu provimento ao 
agravo regimental e concedeu a ordem de habeas corpus para 
revogar a prisão preventiva do paciente, ficando o juízo 
processante autorizado, desde logo, a analisar a eventual 
necessidade de aplicação de medidas cautelares outras (CPP/1941, 
art. 319). (1) Precedentes citados: HC 118.257; HC 183.677; HC 
123.226; e HC 132.923. (HC 214.070 AgR/MG, relator Ministro 
Nunes Marques, redator do acórdão Ministro Dias Toffoli, 
julgamento finalizado em 20.6.2023). 
 
Informativo 1101 STF 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Termo inicial da prescrição executória estatal: a partir do 
trânsito em julgado para a acusação ou para todas as partes - ARE 
848.107/DF (Tema 788 RG). 
Tese fixada: “O prazo para a prescrição da execução da pena 
concretamente aplicada somente começa a correr do dia em 
que a sentença condenatória transita em julgado para ambas 
as partes, momento em que nasce para o Estado a pretensão 
executória da pena, conforme interpretação dada pelo 
Supremo Tribunal Federal ao princípio da presunção de 
inocência (art. 5º, inciso LVII, da Constituição Federal) nas 
ADC 43, 44 e 54.” 
Resumo: É incompatível com a atual ordem constitucional — à luz 
do postulado da presunção de inocência (CF/1988, art. 5º, LVII) e 
o atual entendimento do STF sobre ele — a aplicação meramente 
literal do disposto no art. 112, I, do Código Penal. Por isso, é 
necessário interpretá-lo sistemicamente, com a fixação do trânsito 
em julgado para ambas as partes (acusação e defesa) como marco 
inicial da prescrição da pretensão executória estatal pela pena 
concretamente aplicada em sentença condenatória. Conforme 
jurisprudência firmada nesta Corte (1), o Estado não pode 
determinar a execução da pena contra condenado com base em 
título executivo não definitivo, dada a prevalência do princípio da 
não culpabilidade ou da presunção de inocência. Assim, a 
constituição definitiva do título judicial condenatório é condição de 
exercício da pretensão executória do Estado. Nesse contexto, a 
prescrição da pretensão executória pressupõe a inércia do titular 
do direito de punir. Portanto, a única interpretação do inciso I do 
art. 112 do Código Penal (2) compatível com esse entendimento é 
a que elimina do dispositivo a locução “para a acusação” e define 
como termo inicial o trânsito em julgado para ambas as partes, 
visto que é nesse momento que surge o título penal passível de ser 
executado pelo Estado. Ademais, a aplicação da literalidade do 
dispositivo impugnado, além de contrária à ordem jurídico-
normativa, apenas fomenta a interposição de recursos com fins 
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meramente procrastinatórios, frustrando a efetividade da 
jurisdição penal. Com base nesse e outros entendimentos, o 
Plenário, por maioria, ao apreciar o Tema 788 de repercussão 
geral, negou provimento ao agravo em recurso extraordinário 
interposto pelo MPDFT e declarou a não recepção pela 
Constituição Federal da locução “para a acusação”, contida art. 112, 
inciso I (primeira parte), do Código Penal, conferindo-lhe 
interpretação conforme a Constituição no sentido de que a 
prescrição começa a correr do dia em que transita em julgado a 
sentença condenatória para ambas as partes. Esse entendimento se 
aplica aos casos em que (i) a pena não foi declarada extinta pela 
prescrição; e (ii) cujo trânsito em julgado para a acusação tenha 
ocorrido após 12.11.2020. (1) Precedentes citados: HC 84.078; 
ADC 43; ADC 44; ADC 54; HC 115.269 e ARE 682.013 AgR. (2) 
CP/1940: “Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado 
a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se 
nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um 
terço, se o condenado é reincidente. § 1º A prescrição, depois da 
sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou 
depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não 
podendo, em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior 
à da denúncia ou queixa. § 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 
2010). Art. 112 - No caso do art. 110 deste Código, a prescrição 
começa a correr: I - do dia em que transita em julgado a sentença 
condenatória, para a acusação, ou a que revoga a suspensão 
condicional da pena ou o livramento condicional;” ARE 
848.107/DF, relator Ministro Dias Toffoli, julgamento virtual 
finalizado em 30.6.2023 (sextafeira), às 23:59). 
 
Informativo 1103 STF 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Causas de extinção e suspensão da punibilidade: 
abrandamento da responsabilização penal decorrente da prática de 
crimes contra a ordem tributária - ADI 4.273/DF. 
Resumo: São constitucionais — por não violarem os preceitos 
dos arts. 3º, I a IV, e 5º, “caput”, ambos da CF/1988 nem o 
princípio da proporcionalidade, sob a perspectiva da 
proibição da proteção deficiente — dispositivos de leis que 
estabelecem a suspensão da pretensão punitiva estatal, em 
consequência do parcelamento de débitos tributários, bem 
como a extinção da punibilidade do agente, se realizado o 
pagamento integral. No caso, o legislador penal-tributário, 
atuando em espaço de conformação que lhe é próprio, conferiu 
prevalência à política de arrecadação dos tributos e de 
restabelecimento das atividades econômicas das empresas. Nesse 
contexto, a adoção dessas medidas de despenalização (causas 
suspensiva e extintiva de punibilidade, decorrentes do 
parcelamento ou pagamento integral dos débitos tributários), além 
de estimular essencialmente a reparação do dano causado ao erário, 
contribui para a concretização dos objetivos fundamentais da 
República (CF/1988, art. 3º). Ademais, ao deixar, como ultima 
ratio, as sanções penais pela prática dos delitos contra a ordem 
tributária, em conformidade com o postulado da proporcionalidade 
e da intervenção mínima do direito penal, o legislador prestigia a 
liberdade, a propriedade e a livre iniciativa. Com base nesse 
entendimento, o Plenário, por unanimidade, julgou o pedido 
prejudicado, no tocante ao art. 68 da Lei 11.941/2009, e 
improcedente quanto aos demais dispositivos impugnados na 
inicial, declarando, por consequência, a constitucionalidade dos 
arts. 67 e 69 da Lei 11.941/2009 (1) e do art. 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 
10.684/2003 (2). (1) Lei 11.941/2009: “Art. 67. Na hipótese de 
parcelamento do crédito tributário antes do oferecimento da 
denúncia, essa somente poderá ser aceita na superveniência de 
inadimplemento da obrigação objeto da denúncia. (...) Art. 69. 
Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos no art. 68 quando 
a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o pagamento 
integral dos débitos oriundos de tributos e contribuições sociais, 
inclusive acessórios, que tiverem sido objeto de concessão de 
parcelamento. Parágrafo único. Na hipótese de pagamento 
efetuado pela pessoa física prevista no § 15 do art. 1º desta Lei, a 

extinção da punibilidade ocorrerá com o pagamento integral dos 
valores correspondentes à ação penal.” (2) Lei 10.684/2003: “Art. 
9º. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes 
previstos nos arts. 1º e 2º da Lei no 8.137, de 27 de dezembro de 
1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 – Código Penal, durante o período em que a 
pessoa jurídica relacionada com o agente dos aludidos crimes 
estiver incluída no regime de parcelamento. § 1º A prescrição 
criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão 
punitiva. § 2º Extingue-se a punibilidade dos crimes referidos neste 
artigo quando a pessoa jurídica relacionada com o agente efetuar o 
pagamento integral dos débitos oriundos de tributos e 
contribuições sociais, inclusive acessórios.” ADI 4.273/DF, relator 
Ministro Nunes Marques, julgamento virtual finalizado em 
14.8.2023 (segunda-feira), às 23:59). 
 
Informativo 1104 STF 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Lei Maria da Penha: obrigatoriedade de designação da 
audiência de retratação e do comparecimento da vítima - ADI 
7.267/DF. 
Resumo: A interpretação no sentido da obrigatoriedade da 
audiência prevista no artigo 16 da Lei Maria da Penha (Lei 
11.340/2006), sem que haja pedido de sua realização pela 
ofendida, viola o texto constitucional e as disposições 
internacionais que o Brasil se obrigou a cumprir, na medida 
em que discrimina injustamente a própria vítima de violência. 
A audiência perante o juiz, de que trata o referido dispositivo para 
as ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida, 
tem a finalidade de viabilizar que a vítima, devidamente assistida 
por uma equipe multidisciplinar, expresse, de forma livre, a sua 
vontade. Não se trata da mera avaliação da presença de um 
requisito procedimental, de modo que não cabe ao magistrado 
delegar a realização da audiência a outro profissional, ou designá-
la de ofício ou a requerimento de outra parte. Visto que a garantia 
da liberdade somente é assegurada caso a própria vítima, de forma 
exclusiva, solicite a realização dessa solenidade, determinar o seu 
comparecimento ao ato configura desrespeito a sua intenção, que, 
nesse caso, deve prevalecer. Com base nesse entendimento, o 
Plenário, por unanimidade, julgou parcialmente procedente a ação 
para dar interpretação conforme a Constituição ao artigo 16 da Lei 
11.340/2006 (1), no sentido de reconhecer a inconstitucionalidade 
(i) da designação, de ofício, da audiência nele prevista; e (ii) do 
reconhecimento de que eventual não comparecimento da vítima de 
violência doméstica implique “retratação tácita” ou “renúncia tácita 
ao direito de representação”. (1) Lei 11.340/2006: “Art. 16. Nas 
ações penais públicas condicionadas à representação da ofendida de 
que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representação 
perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal 
finalidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério 
Público.” (ADI 7.267/DF, relator Ministro Edson Fachin, 
julgamento virtual finalizado em 21.8.2023 (segunda-feira), às 
23:59). 
 
Informativo 1105 STF 
Ramo do Direito: Direito Constitucional. 
Tema: Reconhecimento das guardas municipais como órgão de 
segurança pública - ADPF 995/DF. 
Resumo: As guardas municipais são reconhecidamente órgãos 
de segurança pública e aquelas devidamente criadas e 
instituídas integram o Sistema Único de Segurança Pública 
(SUSP). O deslocamento topográfico da disciplina das guardas 
municipais no texto constitucional não implica a sua 
desconfiguração como agentes de segurança pública, de modo que 
não prevalece o argumento acerca de sua simples ausência em 
pretenso rol taxativo do art. 144 da CF/1988. Nos termos da 
jurisprudência desta Corte (1), as guardas municipais, sob o aspecto 
material, exercem atividade típica de segurança pública, 
consubstanciada na proteção de bens, serviços e instalações 
municipais (CF/1988, art. 144, § 8º), e que se afigura essencial ao 
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atendimento de necessidades inadiáveis da comunidade (CF/1988, 
art. 9º, § 1º). Ademais, o Congresso Nacional, no exercício de sua 
legítima competência legislativa (CF/1988, art. 144, § 7º), editou a 
Lei 13.675/2018 e colocou as guardas municipais como integrantes 
operacionais do SUSP (art. 9º, § 1º, inciso VII). Já a Lei 
13.022/2014, que dispõe sobre o Estatuto Geral das Guardas 
Municipais, prevê diversas atribuições que são inerentes a agentes 
de segurança pública. Com base nesse entendimento, o Plenário, 
por maioria, converteu o julgamento da medida cautelar em 
julgamento definitivo de mérito e julgou procedente a arguição 
para , nos termos do artigo 144, § 8º, da CF/1988, conceder 
interpretação conforme a Constituição ao artigo 4º da Lei 
13.022/2014 (2) e ao artigo 9º da Lei 13.675/2018 (3), de modo a 
declarar inconstitucionais todas as interpretações judiciais que 
excluem as guardas municipais, devidamente criadas e instituídas, 
como integrantes do Sistema de Segurança Pública. (1) 
Precedentes citados: RE 658.570 (Tema 472 RG); ADI 5.538; ARE 
654.432 (Tema 541 RG) e ADI 6.621. (2) Lei 13.022/2014: “Art. 
4º É competência geral das guardas municipais a proteção de bens, 
serviços, logradouros públicos municipais e instalações do 
Município. Parágrafo único. Os bens mencionados no caput 
abrangem os de uso comum, os de uso especial e os dominiais.” (3) 
Lei 13.675/2018: “Art. 9º É instituído o Sistema Único de 
Segurança Pública (Susp), que tem como órgão central o 
Ministério Extraordinário da Segurança Pública e é integrado 
pelos órgãos de que trata o art. 144 da Constituição Federal, pelos 
agentes penitenciários, pelas guardas municipais e pelos demais 
integrantes estratégicos e operacionais, que atuarão nos limites de 
suas competências, de forma cooperativa, sistêmica e harmônica. § 
1º São integrantes estratégicos do Susp: I - a União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos respectivos 
Poderes Executivos; II - os Conselhos de Segurança Pública e 
Defesa Social dos três entes federados. § 2º São integrantes 
operacionais do Susp: I - polícia federal; II - polícia rodoviária 
federal; III – (VETADO); IV - polícias civis; V - polícias militares; 
VI - corpos de bombeiros militares; VII - guardas municipais; VIII 
- órgãos do sistema penitenciário; IX - (VETADO); X - institutos 
oficiais de criminalística, medicina legal e identificação; XI - 
Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp); XII - 
secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres; XIII - 
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec); XIV - 
Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad); XV - 
agentes de trânsito; XVI - guarda portuária. XVII - polícia 
legislativa, prevista no § 3º do art. 27, no inciso IV do caput do art. 
51 e no inciso XIII do caput do art. 52 da Constituição Federal. 
(Incluído pela Lei nº 14.531, de 2023) § 3º (VETADO). § 4º Os 
sistemas estaduais, distrital e municipais serão responsáveis pela 
implementação dos respectivos programas, ações e projetos de 
segurança pública, com liberdade de organização e funcionamento, 
respeitado o disposto nesta Lei.” (ADPF 995/DF, relator Ministro 
Alexandre de Moraes, julgamento virtual finalizado em 25.8.2023 
(sexta-feira), às 23:59.) 
 
Informativo 1105 STF 
Ramo do Direito: Direito Constitucional; Direito Penal e Direito 
Processual Penal. 
Tema: Inconstitucionalidade da tese da “legítima defesa da honra” 
- ADPF 779/DF. 
Resumo: É inconstitucional — por contrariar os princípios da 
dignidade da pessoa humana (CF/1988, art. 1º, III), da 
proteção à vida (CF/1988, art. 5º, “caput”) e da igualdade de 
gênero (CF/1988, art. 5º, I) — o uso da tese da “legítima 
defesa da honra” em crimes de feminicídio ou de agressão 
contra mulheres, seja no curso do processo penal (fase pré-
processual ou processual), seja no âmbito de julgamento no 
Tribunal do Júri. A técnica jurídica não reconhece essa tese como 
uma das hipóteses excludentes de ilicitude (CP/1940, arts. 23, II, 
e 25), eis que o ordenamento jurídico prevê que a emoção e a paixão 
não excluem a imputabilidade penal (CP/1940, art. 28, I). No 
Tribunal do Júri, a referida tese é usualmente suscitada, dada a 

prevalência da plenitude da defesa (CF/1988, art. 5º, XXXVIII), a 
qual admite a apresentação de argumentos extrajurídicos. Todavia, 
a “legítima defesa da honra” configura recurso argumentativo 
odioso, desumano e cruel utilizado pelas defesas de acusados de 
feminicídio ou agressões contra mulheres para imputar às vítimas 
a causa de suas próprias mortes ou lesões, contribuindo para a 
naturalização e a perpetuação da cultura de violência contra as 
mulheres no País. Logo, independentemente de ser invocado como 
argumento não jurídico inerente à plenitude da defesa, o uso da 
referida tese induz à nulidade do respectivo ato e do julgamento, 
porque representa prática destituída de técnica e incompatível com 
os objetivos fundamentais da República (CF/1988, art. 3º, I e IV), 
além de ofensiva à dignidade da pessoa humana, à vedação de 
discriminação e aos direitos à igualdade e à vida. Nesse contexto, a 
ordem constitucional vigente impõe ao Estado não somente a 
obrigação de criar mecanismos para coibir o feminicídio e a 
violência doméstica, mas o dever de não ser conivente e de não 
estimular tais comportamentos (CF/1988, art. 226, § 8º). Com base 
nesses entendimentos, o Plenário, por unanimidade, julgou 
procedente a arguição para: (i) firmar o entendimento de que a tese 
da “legítima defesa da honra” é inconstitucional, por contrariar os 
princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da 
proteção à vida e da igualdade de gênero; (ii) conferir interpretação 
conforme a Constituição aos arts. 23, II, e 25, caput e parágrafo 
único, ambos do Código Penal (1), e ao art. 65 do Código de 
Processo Penal (2), de modo a excluir a legítima defesa da honra 
do âmbito do instituto da legítima defesa e, por consequência, (iii) 
obstar à defesa, à acusação, à autoridade policial e ao juízo que 
utilizem, direta ou indiretamente, a tese de “legítima defesa da 
honra” (ou qualquer argumento que induza à tese) nas fases pré-
processual ou processual penais, bem como durante o julgamento 
perante o Tribunal do Júri, sob pena de nulidade do ato e do 
julgamento; (iv) diante da impossibilidade de o acusado beneficiar-
se da própria torpeza, fica vedado o reconhecimento da nulidade, 
na hipótese de a defesa ter-se utilizado da tese com esta finalidade; 
e (v) conferir interpretação conforme a Constituição ao art. 483, 
III, § 2º, do Código de Processo Penal (3), para entender que não 
fere a soberania dos vereditos do Tribunal do Júri o provimento de 
apelação que anule a absolvição fundada em quesito genérico, 
quando, de algum modo, possa implicar a repristinação da odiosa 
tese da “legítima defesa da honra”. (1) CP/1940: “Art. 23. Não há 
crime quando o agente pratica o fato: (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) (...) II - em legítima defesa; (Incluído pela Lei 
nº 7.209, de 11.7.1984) (...) Art. 25. Entende-se em legítima defesa 
quem, usando moderadamente dos meios necessários, repele 
injusta agressão, atual ou iminente, a direito seu ou de outrem. 
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) Parágrafo único. 
Observados os requisitos previstos no caput deste artigo, 
considera-se também em legítima defesa o agente de segurança 
pública que repele agressão ou risco de agressão a vítima mantida 
refém durante a prática de crimes. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)” (2) CPP/1941: “Art. 65. Faz coisa julgada no cível a 
sentença penal que reconhecer ter sido o ato praticado em estado 
de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de 
dever legal ou no exercício regular de direito.” (3) CPP/1941: “Art. 
483. Os quesitos serão formulados na seguinte ordem, indagando 
sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) (...) III – se o 
acusado deve ser absolvido; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 
(...) § 2º Respondidos afirmativamente por mais de 3 (três) jurados 
os quesitos relativos aos incisos I e II do caput deste artigo será 
formulado quesito com a seguinte redação: (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008) O jurado absolve o acusado?”. (ADPF 779/DF, 
relator Ministro Dias Toffoli, julgamento finalizado em 1º.8.2023). 
 
Informativo 1106 STF 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal; Direito Constitucional. 
Tema: Resolução do CNMP: utilização das interceptações 
telefônicas no âmbito do Ministério Público - ADI 5.315/DF 
Tese fixada: “É constitucional o estabelecimento, por 
resolução do CNMP, de cautelas procedimentais para 
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proteção de dados sigilosos e garantia da efetividade dos 
elementos de prova colhidos via interceptação telefônica. 
Resumo: É constitucional — por não extrapolar as 
competências do Conselho Nacional do Ministério Público - 
CNMP (CF/1988, art. 130-A, caput, § 2º, II), bem como não 
violar a competência privativa da União para legislar sobre 
direito processual (CF/1988, art. 22, I), o princípio da 
legalidade (CF/1988, art. 5º, II) e a competência da Polícia 
Judiciária (CF/1988, art. 144, § 1º, IV e § 4º) — a Resolução 
51/2010 do CNMP, que dispõe sobre o pedido e a utilização 
das interceptações telefônicas no âmbito do Ministério 
Público. O conteúdo dessa resolução se insere na competência do 
CNMP para disciplinar os deveres funcionais dos membros do 
Parquet, entre os quais o dever de sigilo e o de zelar pela 
observância dos princípios previstos no art. 37 da CF/1988 (1). O 
ato normativo impugnado versa sobre questões procedimentais, 
restringindo-se a uniformizar práticas formais necessárias a 
assegurar a lisura e a eficiência da atuação ministerial, sem as quais 
a investigação poderia ser comprometida. Assim, ele dá concretude 
ao princípio da eficiência e se compatibiliza com os limites das 
atribuições do Conselho, além de regulamentar, de modo legítimo, 
a Lei 9.296/1996, dispondo sobre a atuação do Ministério Público 
no seu cumprimento. Ademais, inexiste interferência nas 
atribuições legais e constitucionais da autoridade policial na 
condução dos procedimentos de interceptação telefônica, em 
especial porque a resolução não autoriza gravações intra murus 
nem confere ao Parquet legitimidade investigatória. Com base 
nesses entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou 
improcedente a ação, para declarar a constitucionalidade da 
Resolução 51/2010 do Conselho Nacional do Ministério Público. 
(1) Precedente citado: (ADI 4.263. ADI 5.315/DF, relator 
Ministro Roberto Barroso, julgamento virtual finalizado em 
1º.9.2023 (sextafeira), às 23:59). 
 
Informativo 1106 STF 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal; Direito Constitucional. 
Tema: Lei Anticrime e alterações no CPP: juiz das garantias, 
procedimento de arquivamento do inquérito policial, acordo de não 
persecução penal, obrigatoriedade de realização da audiência de 
custódia no prazo de 24 horas e revogação automática de prisão - 
ADI 6.298/ DF, ADI 6.299/DF, ADI 6.300/DF e ADI 6.305/DF. 
Resumo: É constitucional o art. 3º da Lei 2019/13.964 (Lei 
Anticrime), especificamente quanto à instituição e à 
implementação do juiz das garantias no processo penal 
brasileiro, porquanto trata de questões atinentes ao processo 
penal, matéria da competência legislativa privativa da União 
(CF/1988, art. 22, I), que tem natureza cogente sobre todos 
os entes federativos e os Poderes da República. No entanto, é 
formalmente inconstitucional — por configurar invasão 
desarrazoada à autonomia administrativa e ao poder de auto-
organização do Judiciário (CF/1988, art. 96, I) — a 
introdução, pela Lei Anticrime, do parágrafo único do art. 3º-
D do CPP, que impõe a criação de um “sistema de rodízio de 
magistrados” nas comarcas em que funcionar um único juiz. A 
implementação do juiz das garantias visa garantir uma maior 
imparcialidade, a proteção de direitos fundamentais e o 
aprimoramento do sistema judicial. Contudo, para viabilizar a 
adoção do instituto de forma progressiva e programada pelos 
tribunais, é necessário fixar prazo de transição mais dilatado e 
adequado ao equacionamento da reorganização do Poder Judiciário 
nacional. A atuação do juiz das garantias se encerra com o 
oferecimento da denúncia ou da queixa, e não com o recebimento 
de uma delas, devendo o juiz da instrução ter acesso aos elementos 
produzidos no inquérito policial ou no procedimento investigativo 
criminal. Restringir esse acesso afeta diretamente a independência 
funcional do magistrado em exercer seu julgamento motivado, em 
busca da verdade real. Não se pode presumir que o simples contato 
com os elementos que ensejaram a denúncia seja apto a vulnerar a 
imparcialidade do julgador. Ademais, a inobservância do prazo 
previsto em lei não causa a revogação automática da prisão e o juízo 

competente deve ser instado a avaliar os motivos que a ensejaram 
(1). Não é razoável, proporcional ou obediente ao primado da 
inafastabilidade da jurisdição, exigir que, em toda e qualquer 
hipótese, independentemente de suas peculiaridades e dos riscos 
envolvidos, a prisão seja automaticamente relaxada. Além de não 
abranger as infrações de menor potencial ofensivo (CPP/1941, art. 
3º-C), o juiz das garantias também não se aplica: (i) aos tribunais, 
pois a colegialidade, por si só, é fato e reforço da independência e 
da imparcialidade judicial, a justificar a diferença de tratamento; (ii) 
aos processos de competência do Tribunal do Júri, pela mesma 
lógica do item anterior; e (iii) aos processos criminais de violência 
doméstica e familiar, porque a natureza desses casos exige 
disciplina processual penal específica, que traduza um 
procedimento mais dinâmico, apto a promover o pronto e efetivo 
amparo e proteção da vítima. Com base nesses e em outros 
entendimentos, o Plenário, ao analisar algumas das modificações 
ao CPP/1941, implementadas pela Lei 13.964/2019 (2), julgou 
parcialmente procedentes as ações para: I. por maioria, atribuir 
interpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, para assentar que o 
juiz, pontualmente, nos limites legalmente autorizados, pode 
determinar a realização de diligências suplementares, para o fim de 
dirimir dúvida sobre questão relevante para o julgamento do 
mérito; II. por maioria, declarar a constitucionalidade do caput do 
art. 3º-B do CPP, e, por unanimidade, fixar o prazo de doze meses, 
a contar da publicação da ata do julgamento, para que sejam 
adotadas as medidas legislativas e administrativas necessárias à 
adequação das diferentes leis de organização judiciária, à efetiva 
implantação e ao efetivo funcionamento do juiz das garantias em 
todo o País, tudo conforme as diretrizes do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) e sob a supervisão dele. Esse prazo poderá ser 
prorrogado uma única vez, por no máximo doze meses, devendo a 
devida justificativa ser apresentada em procedimento realizado 
junto ao CNJ; III. por unanimidade, declarar a 
inconstitucionalidade parcial, por arrastamento, do art. 20 da Lei 
13.964/2019, quanto à fixação do prazo de trinta dias para a 
instalação dos juízes das garantias; IV. por unanimidade, atribuir 
interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do 
CPP, para que todos os atos praticados pelo Ministério Público, 
como condutor de investigação penal, se submetam ao controle 
judicial (HC 89.837/DF) e fixar o prazo de até noventa dias, 
contados da publicação da ata do julgamento, para os 
representantes do Parquet encaminharem, sob pena de nulidade, 
todos os PIC e outros procedimentos de investigação criminal, 
mesmo que tenham outra denominação, ao respectivo juiz natural, 
independentemente de o juiz das garantias já ter sido 
implementado na respectiva jurisdição; V. por unanimidade, 
atribuir interpretação conforme ao inciso VI do art. 3º-B do CPP, 
para prever que o exercício do contraditório será 
preferencialmente em audiência pública e oral; VI. por 
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao inciso VII do art. 
3º-B do CPP, para estabelecer que o juiz pode deixar de realizar a 
audiência quando houver risco para o processo, ou diferi-la em caso 
de necessidade; VII. por maioria, declarar a inconstitucionalidade 
do inciso XIV do art. 3º-B do CPP, e atribuir interpretação 
conforme para assentar que a competência do juiz das garantias 
cessa com o oferecimento da denúncia; VIII. por unanimidade, 
atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 3º-B do CPP, para 
estabelecer que o preso em flagrante ou por força de mandado de 
prisão provisória será encaminhado à presença do juiz das 
garantias, no prazo de 24 horas, salvo impossibilidade fática, 
momento em que se realizará a audiência com a presença do 
ministério público e da defensoria pública ou de advogado 
constituído, cabendo, excepcionalmente, o emprego de 
videoconferência, mediante decisão da autoridade judiciária 
competente, desde que este meio seja apto à verificação da 
integridade do preso e à garantia de todos os seus direitos; IX. por 
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-B 
do CPP, para assentar que: (a) o juiz pode decidir de forma 
fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas prorrogações 
do inquérito, diante de elementos concretos e da complexidade da 
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investigação; e (b) a inobservância do prazo previsto em lei não 
implica a revogação automática da prisão preventiva, devendo o 
juízo competente ser instado a avaliar os motivos que a ensejaram, 
nos termos da ADI 6.581/DF; X. por unanimidade, atribuir 
interpretação conforme à primeira parte do caput do art. 3º-C do 
CPP, para esclarecer que as normas relativas ao juiz das garantias 
não se aplicam às seguintes situações: (a) processos de competência 
originária dos tribunais, os quais são regidos pela Lei 8.038/1990; 
(b) processos de competência do tribunal do júri; (c) casos de 
violência doméstica e familiar; e (d) infrações penais de menor 
potencial ofensivo; XI. por maioria, declarar a 
inconstitucionalidade da expressão “recebimento da denúncia ou 
queixa na forma do art. 399 deste Código” contida na segunda 
parte do caput do art. 3º-C do CPP, e atribuir interpretação 
conforme para assentar que a competência do juiz das garantias 
cessa com o oferecimento da denúncia; XII. por maioria, declarar a 
inconstitucionalidade do termo “Recebida” contido no § 1º do art. 
3º-C do CPP, e atribuir interpretação conforme ao dispositivo para 
assentar que, oferecida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento; XIII. por 
maioria, declarar a inconstitucionalidade do termo “recebimento” 
contido no § 2º do art. 3º-C do CPP, e atribuir interpretação 
conforme ao dispositivo para assentar que, após o oferecimento da 
denúncia ou queixa, o juiz da instrução e julgamento deverá 
reexaminar a necessidade das medidas cautelares em curso, no 
prazo máximo de dez dias; XIV. por unanimidade, declarar a 
inconstitucionalidade, com redução de texto, dos §§ 3º e 4º do art. 
3º-C do CPP, e atribuir interpretação conforme para entender que 
os autos que compõem as matérias de competência do juiz das 
garantias serão remetidos ao juiz da instrução e julgamento; XV. 
por unanimidade, declarar a inconstitucionalidade do caput do art. 
3º-D do CPP; XVI. por unanimidade, declarar a 
inconstitucionalidade formal do parágrafo único do art. 3º-D do 
CPP; XVII. por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao 
art. 3º-E do CPP, para assentar que o juiz das garantias será 
investido, e não designado, conforme as normas de organização 
judiciária da União, dos estados e do Distrito Federal, observando 
critérios objetivos a serem periodicamente divulgados pelo 
respectivo tribunal; XVIII. por unanimidade, declarar a 
constitucionalidade do caput do art. 3º-F do CPP; XIX. por 
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao parágrafo único 
do art. 3º-F do CPP, para assentar que a divulgação de informações 
sobre a realização da prisão e a identidade do preso pelas 
autoridades policiais, Ministério Público e magistratura deve 
assegurar a efetividade da persecução penal, o direito à informação 
e a dignidade da pessoa submetida à prisão; XX. por maioria, 
atribuir interpretação conforme ao caput do art. 28 do CPP, para 
assentar que, ao se manifestar pelo arquivamento do inquérito 
policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma 
natureza, o órgão do Ministério Público submeterá sua 
manifestação ao juiz competente e comunicará à vítima, ao 
investigado e à autoridade policial, podendo encaminhar os autos 
para o Procurador-Geral ou para a instância de revisão ministerial, 
quando houver, para fins de homologação, na forma da lei; XXI. 
por unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 1º do art. 
28 do CPP, para assentar que, além da vítima ou de seu 
representante legal, a autoridade judicial competente também 
poderá submeter a matéria à revisão da instância competente do 
órgão ministerial, caso verifique patente ilegalidade ou teratologia 
no ato do arquivamento; XXII. por unanimidade, declarar a 
constitucionalidade dos arts. 28-A, caput, III, IV e §§ 5º, 7º e 8º do 
CPP; XXIII. por maioria, declarar a inconstitucionalidade do § 5º 
do art. 157 do CPP; XXIV. por unanimidade, atribuir interpretação 
conforme ao caput do art. 310 do CPP, para assentar que o juiz, em 
caso de urgência e se o meio se revelar idôneo, poderá realizar a 
audiência de custódia por videoconferência; XXV. por 
unanimidade, atribuir interpretação conforme ao § 4º do art. 310 
do CPP, para assentar que a autoridade judiciária deverá avaliar se 
estão presentes os requisitos para a prorrogação excepcional do 
prazo ou para sua realização por videoconferência, sem prejuízo da 

possibilidade de imediata decretação de prisão preventiva; e XXVI. 
por unanimidade, fixar a seguinte regra de transição: quanto às 
ações penais já instauradas no momento da efetiva implementação 
do juiz das garantias pelos tribunais, a eficácia da lei não acarretará 
qualquer modificação do juízo competente. (1) Precedente citado: 
ADI 6.581. (2) CPP/1941: “Art. 3º-A. O processo penal terá 
estrutura acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na fase de 
investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de 
acusação. Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo 
controle da legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda 
dos direitos individuais cuja franquia tenha sido reservada à 
autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe 
especialmente: (...) IV – ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal; (...) VI – prorrogar a prisão 
provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las ou 
revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do 
contraditório em audiência pública e oral, na forma do disposto 
neste Código ou em legislação especial pertinente; VII – decidir 
sobre o requerimento de produção antecipada de provas 
consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa em audiência pública e oral; VIII – 
prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado 
preso, em vista das razões apresentadas pela autoridade policial e 
observado o disposto no § 2º deste artigo; IX – determinar o 
trancamento do inquérito policial quando não houver fundamento 
razoável para sua instauração ou prosseguimento; (...) XIV – 
decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do 
art. 399 deste Código; (...) § 1º O preso em flagrante ou por força 
de mandado de prisão provisória será encaminhado à presença do 
juiz de garantias no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, momento 
em que se realizará audiência com a presença do Ministério Público 
e da Defensoria Pública ou de advogado constituído, vedado o 
emprego de videoconferência. § 2º Se o investigado estiver preso, 
o juiz das garantias poderá, mediante representação da autoridade 
policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única vez, a 
duração do inquérito por até 15 (quinze) dias, após o que, se ainda 
assim a investigação não for concluída, a prisão será imediatamente 
relaxada. Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange 
todas as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e 
cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 
399 deste Código. § 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões 
pendentes serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento. § 2º 
As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz 
da instrução e julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou 
queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas cautelares 
em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias. § 3º Os autos que 
compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 
acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério 
Público e da defesa, e não serão apensados aos autos do processo 
enviados ao juiz da instrução e julgamento, ressalvados os 
documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção 
de provas ou de antecipação de provas, que deverão ser remetidos 
para apensamento em apartado. § 4º Fica assegurado às partes o 
amplo acesso aos autos acautelados na secretaria do juízo das 
garantias. Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar 
qualquer ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste 
Código ficará impedido de funcionar no processo. Parágrafo único. 
Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os tribunais 
criarão um sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às 
disposições deste Capítulo. Art. 3º-E. O juiz das garantias será 
designado conforme as normas de organização judiciária da União, 
dos Estados e do Distrito Federal, observando critérios objetivos 
a serem periodicamente divulgados pelo respectivo tribunal. Art. 
3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das 
regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou ajuste 
de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explorar a 
imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal. Parágrafo único. Por 
meio de regulamento, as autoridades deverão disciplinar, em 180 
(cento e oitenta) dias, o modo pelo qual as informações sobre a 



Boletim do NUCRIM - Ano 3 - 10ª Edição | Agosto-Setembro/2023 

 

6 

realização da prisão e a identidade do preso serão, de modo 
padronizado e respeitada a programação normativa aludida no 
caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegurados a 
efetividade da persecução penal, o direito à informação e a 
dignidade da pessoa submetida à prisão. (...) Art. 28. Ordenado o 
arquivamento do inquérito policial ou de quaisquer elementos 
informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público 
comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial e 
encaminhará os autos para a instância de revisão ministerial para 
fins de homologação, na forma da lei. § 1º Se a vítima, ou seu 
representante legal, não concordar com o arquivamento do 
inquérito policial, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias do 
recebimento da comunicação, submeter a matéria à revisão da 
instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respectiva lei orgânica. (...) Art. 28-A. Não sendo caso de 
arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou 
grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) anos, o 
Ministério Público poderá propor acordo de não persecução penal, 
desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do 
crime, mediante as seguintes condições ajustadas cumulativa e 
alternativamente: (...) III – prestar serviço à comunidade ou a 
entidades públicas por período correspondente à pena mínima 
cominada ao delito diminuída de um a dois terços, em local a ser 
indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Decreto-
Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); IV – pagar 
prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do 
Decreto-Lei 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), a 
entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da 
execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger 
bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados 
pelo delito; ou (...) § 5º Se o juiz considerar inadequadas, 
insuficientes ou abusivas as condições dispostas no acordo de não 
persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para 
que seja reformulada a proposta de acordo, com concordância do 
investigado e seu defensor. (...) § 7º O juiz poderá recusar 
homologação à proposta que não atender aos requisitos legais ou 
quando não for realizada a adequação a que se refere o § 5º deste 
artigo. § 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao 
Ministério Público para a análise da necessidade de 
complementação das investigações ou o oferecimento da denúncia. 
(...) Art. 157. (...) § 5º O juiz que conhecer do conteúdo da prova 
declarada inadmissível não poderá proferir a sentença ou acórdão. 
(...) Art. 310. Após receber o auto de prisão em flagrante, no prazo 
máximo de até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, 
o juiz deverá promover audiência de custódia com a presença do 
acusado, seu advogado constituído ou membro da Defensoria 
Pública e o membro do Ministério Público, e, nessa audiência, o 
juiz deverá, fundamentadamente: (...) § 4º Transcorridas 24 (vinte 
e quatro) horas após o decurso do prazo estabelecido no caput deste 
artigo, a não realização de audiência de custódia sem motivação 
idônea ensejará também a ilegalidade da prisão, a ser relaxada pela 
autoridade competente, sem prejuízo da possibilidade de imediata 
decretação de prisão preventiva.” (ADI 6.298/DF, relator Ministro 
Luiz Fux, julgamento finalizado em 24.8.2023 ADI 6.299/DF, 
relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado em 24.8.2023 
ADI 6.300/DF, relator Ministro Luiz Fux, julgamento finalizado 
em 24.8.2023 ADI 6.305/DF, relator Ministro Luiz Fux, 
julgamento finalizado em 24.8.2023). 
 
Informativo 1108 STF 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal; Direito Processual 
Penal. 
Tema: Atos criminosos de 8 de janeiro de 2023: competência 
jurisdicional do STF, crimes multitudinários e concurso material 
de crimes contra as instituições democráticas - AP 1.060/DF. 
Resumo: Compete ao STF processar e julgar ação penal 
ajuizada contra civis e militares não detentores de foro 
privilegiado quando existir evidente conexão entre as suas 
condutas e as apuradas no âmbito mais abrangente de 

procedimentos em trâmite na Corte que envolvam 
investigados com prerrogativa de foro. Na oportunidade em que 
este Tribunal analisou a admissibilidade de inúmeras denúncias 
oferecidas em face de indivíduos, civis e militares, investigados em 
consequência dos atos criminosos de 8 de janeiro do corrente ano, 
entendeu-se que a competência deve ser determinada pela conexão 
(CPP/1941, art. 76). Isso porque a extensão e as consequências das 
condutas de associação criminosa e das demais imputadas aos 
investigados são objeto de vários procedimentos em trâmite nesta 
Corte — cuja presidência também já foi oportunamente confirmada 
pelo Plenário —, direcionados a descobrir a autoria dos 
financiadores e dos incitadores dos atos criminosos, inclusive 
autoridades públicas, algumas delas com foro por prerrogativa de 
função. Assim, além da existência de coautoria em delitos 
multitudinários, compreendeu-se haver conexão probatória com 
outros inquéritos em curso neste Tribunal, nos quais diversos 
investigados possuem foro privilegiado. Nesse contexto, as provas 
das infrações cometidas pelo então denunciado, ora réu, ou as 
circunstâncias elementares delas, podem influir diretamente nas 
investigações que envolvem detentores de prerrogativa de foro (1). 
No contexto dos crimes multitudinários (de multidão ou de autoria 
coletiva), e levando-se em consideração a responsabilidade penal 
subjetiva, todos os agentes respondem pelos resultados lesivos aos 
bens jurídicos. Em delitos dessa natureza, a individualização 
detalhada das condutas encontra barreiras intransponíveis que 
decorrem da própria característica coletiva dos atos. Contudo, é 
incontroverso que todos os agentes contribuem para o resultado, 
na medida em que, mediante ação conjunta, direcionam seus 
esforços para o mesmo fim. Os componentes exercem influência 
recíproca, uns sobre os outros, e cada indivíduo age com dolo ao 
aderir, de forma voluntária e consciente, à confusão, à desordem ou 
à perturbação, fazendo parte delas. É possível o concurso material 
pela prática dos crimes de abolição violenta do Estado Democrático 
de Direito (CP/1940, art. 359-L) e de golpe de Estado (CP/1940, 
art. 359-M), na medida em que são delitos autônomos e que 
demandam “animus” distintos do sujeito ativo. Na espécie, 
vislumbra-se tentativa de golpe na conduta de se pedir intervenção 
militar a fim de trocar o presidente legitimamente eleito pelo 
candidato perdedor. Essa conduta se diferencia daquela de atacar, 
com a invasão, o funcionamento do Congresso Nacional ou do 
próprio STF, objetivando impedir ou restringir o exercício dos 
Poderes. Nesse contexto, o tipo penal previsto no art. 359-L do 
Código Penal consagra um instrumento protetivo do próprio 
Estado Democrático de Direito e de suas instituições. Com base 
nesses e em outros entendimentos, o Plenário, por maioria, julgou 
procedente a ação penal para condenar o réu à pena total de 
dezessete anos (quinze anos e seis meses de reclusão e um ano e 
seis meses de detenção) e ao pagamento de cem dias-multa (cada 
um no valor de 1/3 do salário mínimo), pois incurso (i) no art. 163, 
parágrafo único, I, II, III e IV (dano qualificado); no art. 288, 
parágrafo único (associação criminosa armada); no art. 359-L 
(abolição violenta do Estado Democrático de Direito); e no art. 
359-M (golpe de Estado), todos do Código Penal (2); bem como (ii) 
no art. 62, I (deterioração do patrimônio tombado), da Lei 
9.605/1998 (Lei de Crimes Ambientais) (3). Além disso, o Tribunal 
condenou o réu ao pagamento do valor mínimo indenizatório a 
título de danos morais coletivos de R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais), a ser adimplido de forma solidária pelos demais 
condenados, em favor do fundo a que alude o art. 13 da Lei 
7.347/1985 (Lei da Ação Civil Pública) (4), soma a ser cor rigida 
monetariamente a contar do dia da proclamação do resultado do 
julgamento colegiado, incidindo juros de mora legais a partir do 
trânsito em julgado do acórdão. (1) CPP/1941: “Art. 76. A 
competência será determinada pela conexão: I – se, ocorrendo duas 
ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo tempo, por 
várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, 
embora diverso o tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas 
contra as outras; II – se, no mesmo caso, houverem sido umas 
praticadas para facilitar ou ocultar as outras, ou para conseguir 
impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas; III – quando 
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a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias 
elementares influir na prova de outra infração.” (2) CP/1940: 
“Dano Art. 163 - Destruir, inutilizar ou deteriorar coisa alheia: (...) 
Dano qualificado Parágrafo único - Se o crime é cometido: I – com 
violência à pessoa ou grave ameaça; II – com emprego de 
substância inflamável ou explosiva, se o fato não constitui crime 
mais grave; III – contra o patrimônio da União, de Estado, do 
Distrito Federal, de Município ou de autarquia, fundação pública, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa 
concessionária de serviços públicos; IV – por motivo egoístico ou 
com prejuízo considerável para a vítima: Pena – detenção, de seis 
meses a três anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. (...) Associação Criminosa Art. 288. Associarem-se 3 
(três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer crimes: 
Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos. Parágrafo único. A pena 
aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se houver a 
participação de criança ou adolescente. (...) Abolição violenta do 
Estado Democrático de Direito Art. 359-L. Tentar, com emprego 
de violência ou grave ameaça, abolir o Estado Democrático de 
Direito, impedindo ou restringindo o exercício dos poderes 
constitucionais: Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, além 
da pena correspondente à violência. Golpe de Estado Art. 359-M. 
Tentar depor, por meio de violência ou grave ameaça, o governo 
legitimamente constituído: Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 12 
(doze) anos, além da pena correspondente à violência.” (3) Lei 
9.605/1998: “Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar: I – bem 
especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão 
judicial;” (4) Lei 7.347/1985: “Art. 13. Havendo condenação em 
dinheiro, a indenização pelo dano causado reverterá a um fundo 
gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de 
que participarão necessariamente o Ministério Público e 
representantes da comunidade, sendo seus recursos destinados à 
reconstituição dos bens lesados.” (AP 1.060/DF, relator Ministro 
Alexandre de Moraes, julgamento finalizado em 14.9.2023). 
 
Informativo 781 STJ 
Ramo do Direito: Direito Constitucional; Execução Penal. 
Tema: Indulto. Interpretação sistêmica do art. 5º e do art. 11 do 
Decreto n. 11.302/2022. Definição de patamar máximo de pena 
(seja em abstrato ou em concreto) resultante da soma ou da 
unificação de penas como requisito a ser observado na concessão 
do indulto. Inexistência. 
A melhor interpretação sistêmica da leitura conjunta dos arts. 
5º e 11 do Decreto n. 11.302/2022 é a que entende que o 
resultado da soma ou da unificação de penas efetuada até 
25/12/2022 não constitui óbice à concessão do indulto 
àqueles condenados por delitos com pena em abstrato não 
superior a 5 (cinco) anos, desde que (1) cumprida 
integralmente a pena por crime impeditivo do benefício; (2) o 
crime indultado corresponda a condenação primária (art. 12 
do Decreto); e (3) o beneficiado não seja integrante de facção 
criminosa (parágrafo 1º do art. 7º do Decreto). A controvérsia 
consiste em definir se seria necessário combinar o limite temporal 
de 5 anos previsto no art. 5º do Decreto n. 11.302/2022 com a 
unificação de penas estabelecida no art. 11, de forma que 
"verificando-se o caso concreto, a pena máxima em abstrato, 
operando-se a citada unificação, ultrapassou o limite de 5 anos 
previsto no artigo 5º do Decreto, faltando, assim, requisito objetivo 
para a concessão do indulto", conforme sustentou o Ministério 
Público, no caso. Todavia, consoante a jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça, a interpretação extensiva das 
restrições contidas no decreto concessivo de comutação/indulto de 
penas consiste, nos termos do art. 84, XII, da Constituição Federal, 
em invasão à competência exclusiva do Presidente da República, 
motivo pelo qual, preenchidos os requisitos estabelecidos na norma 
legal, o benefício deve ser concedido por meio de sentença - a qual 
possui natureza meramente declaratória -, sob pena de ofensa ao 
princípio da legalidade" (AgRg no REsp 1.902.850/GO, relator 
Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma, julgado em 
17/4/2023, DJe 20/4/2023). Nesse sentido, a correta 

interpretação sistêmica a se dar aos arts. 5º e 11 do Decreto n. 
11.302/2022 exsurge a partir da leitura do texto do parágrafo 
único do art. 11. Nele expressamente se veda a concessão de 
indulto a crime não impeditivo, enquanto não tiver sido cumprida 
a pena integral do crime impeditivo. A contrario sensu, tem-se que o 
apenado que tiver cometido um crime impeditivo e outro não 
impeditivo poderá, sim, receber o indulto. O mesmo raciocínio deve 
ser transposto para a hipótese de unificação de penas - na qual se 
tem delitos impeditivos e não impeditivos objeto de condenação em 
ações penais diversas - sob pena de se concluir que um apenado que 
tem contra si uma única condenação deverá aguardar o 
cumprimento da totalidade da pena do delito impeditivo para fazer 
jus ao indulto do delito não impeditivo, enquanto que o apenado 
condenado a delito impeditivo em ação penal diversa, poderia fazer 
jus à concessão do indulto imediatamente. Ademais, ressalta-se que 
se fosse possível considerar um requisito temporal para a 
unificação de penas, remanesceria o fato de que, a par de o art. 11 
do Decreto não ter feito alusão a um limite máximo de penas para 
a concessão do indulto, também não dispôs sobre se deveriam ser 
consideradas as penas em concreto remanescentes ou totais. Isso 
posto, a melhor interpretação sistêmica oriunda da leitura conjunta 
do art. 5º e do art. 11 do Decreto n. 11.302/2022 é a que entende 
que o resultado da soma ou da unificação de penas efetuada até 
25/12/2022 não constitui óbice à concessão do indulto àqueles 
condenados por delitos com pena em abstrato não superior a 5 
anos, desde que cumprida integralmente a pena por crime 
impeditivo do benefício, que o crime indultado corresponda a 
condenação primária (art. 12 do Decreto) e que o beneficiado não 
seja integrante de facção criminosa (parágrafo 1º do art. 7º do 
Decreto). (AgRg no HC 824.625-SP, Rel. Ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
20/6/2023, DJe 26/6/2023). 
 
Informativo 781 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal; Direito Processual Penal. 
Tema: Revisão criminal. Ação de natureza defensiva. Alteração ou 
inovação de fundamentos para valoração negativa na dosimetria. 
Não cabimento. Vedação à reformatio in pejus. 
Na revisão criminal, por se tratar de ação exclusivamente 
defensiva, afastado o desvalor atribuído às circunstâncias 
judiciais ou às agravantes, a pena deverá ser reduzida. Acerca 
do tema, prevalecia nesta Corte Superior o entendimento no 
sentido de que o efeito devolutivo pleno do recurso de apelação 
tornava possível à Corte de origem, mesmo na análise de recurso 
exclusivo da defesa, revisar as circunstâncias judiciais do art. 59 do 
CP, bem como alterar ou mesmo inovar os fundamentos para 
justificar a manutenção ou redução da reprimenda e do regime 
inicial, sem que se configurasse caso de reformatio in pejus, isso 
porque a situação do réu não seria agravada. Todavia, a Terceira 
Seção, ao julgar os Embargos de Divergência em REsp 
1.826.799/RS, alterou a jurisprudência sobre a matéria, passando 
a entender que, quando o Tribunal de origem, em recurso 
exclusivo da defesa, afasta a valoração negativa de algum elemento 
da dosimetria da pena, deve reduzir a sanção proporcionalmente, e 
não realocá-lo. Nesse novo panorama, não mais se admite que o 
Tribunal estadual, em julgamento exclusivo da defesa, altere ou 
inove os fundamentos utilizados na dosimetria, com vistas a 
manter a mesma pena fixada na sentença ou a reduzi-la em patamar 
inferior ao que resultaria da simples exclusão da circunstância 
negativa, agravante ou majorante. De igual modo, acrescente-se 
que, mesmo nas hipóteses de revisão criminal, por se tratar de ação 
exclusivamente defensiva, uma vez afastado o desvalor atribuído 
às circunstâncias judiciais, ou mesmo no tocante às circunstâncias 
agravantes, a pena deverá necessariamente ser reduzida. (AgRg no 
REsp 2.037.387-SC, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, por 
unanimidade, Quinta Turma, julgado em 12/6/2023, DJe 
16/6/2023). 
 
Informativo 781 STJ 
Ramo do Direito: Execução Penal. 
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Tema: Execução penal em regime aberto. Cumprimento ficto da 
pena. Atestado médico. Entendimento da Terceira Seção no Tema 
1120. Aplicação por analogia. 
O tempo em que o apenado esteve afastado das suas 
obrigações no regime aberto, sob atestado médico, pode ser 
computado como pena efetivamente cumprida. Em período que 
antecedia a pandemia de coronavírus, entendia-se que o mero 
decurso de prazo das penas não poderia ser considerado para o seu 
cumprimento, de forma ficta, nem mesmo sob a apreciação de 
peculiaridades no caso concreto (AgRg no REsp 1.934.076/GO, 
Quinta Turma, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 
16/8/2021). Recentemente, a Terceira Seção desta Corte Superior, 
ao analisar o Tema 1120, modificou o entendimento para dar 
primazia aos princípios da dignidade da pessoa humana, da 
isonomia e da fraternidade, não permitindo negar aos indivíduos 
que tiveram seus trabalhos ou estudos interrompidos pela 
superveniência da pandemia de Covid-19 o direito de remitir parte 
da sua pena, tão somente por estarem privados de liberdade, pois 
não se observava nenhum discrímen legítimo que autorizasse negar 
àqueles presos que já trabalhavam ou estudavam o direito de 
remitir a pena durante as medidas sanitárias restritivas. Nesses 
casos, foi fixada a seguinte tese: "Nada obstante a interpretação 
restritiva que deve ser conferida ao art. 126, § 4º, da Lei de 
Execução Penal, os princípios da individualização da pena, da 
dignidade da pessoa humana, da isonomia e da fraternidade, ao lado 
da teoria da derrotabilidade da norma e da situação 
excepcionalíssima da pandemia de covid-19, impõem o cômputo do 
período de restrições sanitárias como de efetivo estudo ou trabalho 
em favor dos presos que já estavam trabalhando ou estudando e se 
viram impossibilitados de continuar seus afazeres unicamente em 
razão do estado pandêmico" (REsp 1.953.607/SC, Terceira Seção, 
Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe de 20/9/2022). Desse modo, no 
caso, por analogia ao referido entendimento, o tempo em que o 
apenado esteve afastado das suas obrigações no regime aberto, sob 
atestado médico, deve ser computado como pena efetivamente 
cumprida. (AgRg no HC 703.002-GO, Rel. Ministro Messod 
Azulay Neto, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
12/6/2023, DJe 15/6/2023). 
 
Informativo 782 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal; Direito da Criança e do 
Adolescente. 
Tema: Armazenar e compartilhar imagens e vídeos de pornografia 
infantil. Arts. 241-A e 241-B do ECA. Princípio da consunção. 
Inaplicabilidade. Condutas autônomas. Concurso material de 
crimes. Tema 1168. 
Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto 
da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e 
condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não 
configura fase normal, tampouco meio de execução para o 
crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de 
concurso material de crimes. O ponto chave da controvérsia 
consiste em definir se as condutas de "adquirir, possuir ou 
armazenar" conteúdo pornográfico envolvendo criança ou 
adolescente - condutas essas previstas no art. 241-B do ECA - 
constituiriam, ou não, meio necessário ou fase de preparação para 
o cometimento do núcleo do tipo "divulgar" (o mesmo tipo de 
conteúdo pornográfico) elencado entre outros verbos no crime de 
ação múltipla descrito no art. 241-A do ECA. Deliberando sobre a 
questão, a Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça 
firmou entendimento no sentido da autonomia dos tipos penais 
trazidos nos arts. 241-A e 241-B, ambos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, uma vez que o crime no art. 241-B não configura 
fase normal nem meio de execução para o crime do art. 241-A. De 
fato, é possível que alguém compartilhe sem armazenar, como pode 
realizar o armazenamento sem a transmissão. Ou seja, são 
efetivamente verbos e condutas distintas, que têm aplicação 
autônoma. Com efeito, é plenamente admissível que uma pessoa, 
navegando na internet, encontre conteúdo pornográfico 
infantojuvenil e o repasse para outros, praticando a conduta 

"disponibilizar" sem, contudo, armazenar tal conteúdo em seus 
dispositivos eletrônicos. De outro lado, é indiscutível que eventual 
conteúdo pornográfico da mesma natureza pode ser armazenado 
em dispositivo (pen drive , HD, CD etc.) ou nuvem, sem jamais vir 
a ser compartilhado ou divulgado. Com isso em mente, é forçoso 
reconhecer a autonomia de cada uma das condutas apta a 
configurar o concurso material, afastando-se a aplicação do 
princípio da consunção. Reforça esse entendimento o fato de que, 
não raras vezes, evidencia-se diferença entre o conteúdo dos 
arquivos/dados armazenados e o conteúdo daqueles divulgados 
e/ou a ausência de correspondência entre a quantidade armazenada 
e a quantidade compartilhada, o que denota a autonomia de cada 
conduta. Da mesma forma, a constatação de que o armazenamento 
ocorreu após a divulgação/compartilhamento de arquivos de 
imagens/vídeos contendo pornografia infantojuvenil e/ou cenas 
de sexo envolvendo crianças e adolescentes impede se cogite da 
aplicação do princípio da consunção entre as condutas. (REsp 
1.971.049-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira 
Seção, por maioria, julgado em 3/8/2023, DJe 8/8/2023. (Tema 
1168). REsp 1.970.216-SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Terceira Seção, por maioria, julgado em 3/8/2023, DJe 
8/8/2023. REsp 1.976.855-MS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, Terceira Seção, por maioria, julgado em 3/8/2023, DJe 
8/8/2023). 
 
Informativo 782 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal 
Tema: Estupro de vulnerável. Dosimetria. Continuidade delitiva. 
Imprecisão do número de crimes. Majoração de incidência da causa 
de aumento. Patamar máximo. Possibilidade. 
Nos casos de estupro de vulnerável praticado em continuidade 
delitiva em que não é possível precisar o número de infrações 
cometidas, tendo os crimes ocorrido durante longo período de 
tempo, deve-se aplicar a causa de aumento de pena no patamar 
máximo de 2/3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
é firme no sentido e que "nos crimes sexuais envolvendo 
vulneráveis, é cabível a elevação da pena pela continuidade delitiva 
no patamar máximo quando restar demonstrado que o acusado 
praticou o delito por diversas vezes durante determinado período 
de tempo, não se exigindo a exata quantificação do número de 
eventos criminosos, sobretudo porque, em casos tais, os abusos são 
praticados incontáveis e reiteradas vezes, contra vítimas de tenra 
ou pouca idade" (AgRg no REsp n. 1.717.358/PR, Ministra Maria 
Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 29/6/2018). No caso, 
o Ministério Público argumenta que houve violação do art. 71 do 
CP e do art. 283 do CPP, pois o Tribunal de origem reconheceu a 
prática do crime de estupro de vulnerável em continuidade delitiva 
pelo período de 9 anos e fixou a fração de aumento mínima de 1/6. 
Entendeu que o aumento da pena pela continuidade delitiva é 
desproporcional e exacerbado, pois, "das provas carreadas aos 
autos do processo não restou devidamente delineado o número 
exato de vezes em que foi a vítima abusada". Já o juiz fundamentou 
a dosimetria pela aplicação do aumento máximo (2/3) no crime 
continuado, em virtude das inúmeras vezes que ocorreram os 
estupros, visto que tais delitos ocorreram em locais variados, como 
a casa e o escritório do réu, tendo sido este um período tenebroso 
em que a vítima esteve exposta a ação repugnante e desprezível do 
agente dos 7 aos 13 anos de idade. Portanto, o Tribunal de origem 
desrespeitou a regra do art. 71 do CP, devendo ser restabelecida a 
sentença, pois a dúvida acerca da quantidade de ações não pode 
levar ao aumento da pena no patamar mínimo, ou inferior ao 
devido, não sendo razoável nem proporcional. Isso significa que "o 
julgador está, até mesmo, autorizado a majorar a reprimenda até 
na fração máxima pela continuidade delitiva nas hipóteses em que 
ficar inconteste que os abusos faziam parte da rotina familiar" 
(AgRg no AREsp 1.570.857/PA, relator Ministro Rogerio Schietti 
Cruz, Sexta Turma, julgado em 7/2/2023, DJe de 13/2/2023). 
Dessa forma, "Nos casos de estupro de vulnerável praticado em 
continuidade delitiva em que não é possível precisar o número de 
infrações cometidas, tendo os crimes ocorrido durante longo 
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período de tempo, deve-se aplicar a causa de aumento de pena no 
patamar máximo de 2/3" (AgRg no HC 609.595/SP, relator 
Ministro João Otávio Noronha, Quinta Turma, DJe de 
30/9/2022). (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 
Jesuíno Rissato (Desembargador convocado do TJDFT), Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023). 
 
Informativo 783 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal 
Tema: Revisão criminal. Mudança de entendimento 
jurisprudencial. Não cabimento. Excepcionalidade não 
configurada. 
A mudança de entendimento jurisprudencial não autoriza o 
ajuizamento de revisão criminal, ressalvadas hipóteses 
excepcionalíssimas de entendimento pacífico e relevante. A 
controvérsia consiste em ação revisional que pretende, em síntese, 
o refazimento da dosimetria da pena aplicada ao sentenciado, ante 
a impropriedade da consideração da quantidade da droga 
apreendida (79 kg de maconha) em duas fases: na primeira, para 
exasperação da pena-base; na terceira, para o afastamento do 
tráfico privilegiado. De início, consigna-se que a jurisprudência da 
Quinta Turma à época não reconhecia bis in idem na prática de 
majorar a pena-base e também afastar o tráfico privilegiado com 
fundamento na quantidade e/ou natureza de entorpecentes, 
distinguindo tal situação da julgada pelo Supremo Tribunal 
Federal no ARE 666.334/AM. Sendo assim, considerando que a 
revisão criminal tem por objeto rever decisão monocrática que se 
conformava com o posicionamento do órgão colegiado ao tempo 
em que proferida, não há como conhecer de seus fundamentos, 
tendo em vista que a jurisprudência dessa Corte está consolidada 
no sentido de que "a mudança de entendimento jurisprudencial não 
autoriza o ajuizamento de Revisão Criminal" (AgRg no HC 
439.815/SC, Rel. Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, 
DJe 17/9/2019), a não ser em hipóteses excepcionalíssimas que 
não estão presentes no caso. Ademais, não se olvida que a Terceira 
Seção do STJ já se pronunciou no sentido de que é "cabível o 
manejo da revisão criminal fundada no art. 621, I, do CPP em 
situações nas quais se pleiteia a adoção de novo entendimento 
jurisprudencial mais benigno, desde que a mudança jurisprudencial 
corresponda a um novo entendimento pacífico e relevante" (RvCr 
3.900/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira 
Seção, DJe 15/12/2017). Contudo, nos julgamentos em que a 
Terceira Seção excepcionou o entendimento de que não cabe 
revisão criminal em face de mudança de jurisprudência foram 
identificadas peculiaridades que não estão presentes no caso em 
análise. No julgamento da Revisão Criminal 3.900/SP, concluiu-se 
que a decisão revisada, na data em que proferida (6/8/2015), 
contrariou a jurisprudência desta Casa já consolidada 
anteriormente, sendo citados precedentes de 2013 em diante. Já no 
caso da Revisão Criminal 5.627/DF, aplicou-se o entendimento 
advindo de relevante alteração jurisprudencial, qual seja, 
reconhecimento de inconstitucionalidade do preceito secundário 
do art. 273 do Código Penal pelo Supremo Tribunal Federal, em 
recurso com repercussão geral reconhecida (RE n. 979.962/RS). 
Vale frisar novamente que, a despeito de o precedente do Supremo 
Tribunal Federal ter sido proferido no ano de 2014 (ARE 
666.334/AM), a divergência acerca da situação em que a 
quantidade de drogas era utilizada para negar a minorante do 
tráfico persistiu no âmbito desta Corte de Justiça até o início do 
ano de 2020. Logo, em prol da estabilidade jurídica, somente um 
maior distanciamento temporal permitirá concluir que a referida 
jurisprudência ostenta a força necessária para, excepcionalmente, 
reverter provimentos jurisdicionais definitivos, como é o caso. 
Desse modo, o caso em discussão se distingue dos dois referidos 
precedentes, seja porque a decisão revisada se conformava à 
jurisprudência do colegiado ao tempo em que proferida, seja porque 
o entendimento jurisprudencial que se sucedeu não foi consolidado 
em precedente qualificado. Logo, não parece ser o caso de 
excepcionar o entendimento firme desta Terceira Seção quanto ao 
não cabimento de revisão criminal em face de mudança de 

entendimento jurisprudencial. (RvCr 5.620-SP, Rel. Ministra 
Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, julgado em 14/6/2023, 
DJe 30/6/2023.) 
 
Informativo 783 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal 
Tema: Gravação ambiental realizada por um dos interlocutores 
sob a égide da Lei n. 9.034/1995 (redação dada pela Lei n. 
10.217/2001). Participação do órgão acusador. Fornecimento de 
aparato de gravação. Ilicitude da prova. Superação de 
entendimento anterior. 
A participação dos órgãos de persecução estatal na gravação 
ambiental realizada por um dos interlocutores, sem prévia 
autorização judicial, acarreta a ilicitude da prova. Cinge-se a 
controvérsia à validade da captação ambiental realizada por 
particular sem o conhecimento do interlocutor e com o auxílio do 
Ministério Público ou da polícia. O parâmetro normativo, no caso, 
deve ser a Lei n. 9.034/1995, tendo em vista que vigente à época 
da produção da prova em questão. A gravação realizada por um dos 
interlocutores sem o conhecimento do outro, não protegida por um 
sigilo legal (QO no Inq. 2116, Supremo Tribunal Federal) é prova 
válida. Trata-se de hipótese pacífica na jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, pois se 
considera que os interlocutores podem, em depoimento pessoal ou 
em testemunho, revelar o teor dos diálogos. No entanto, a 
produção da prova obtida com colaboração de órgãos de persecução 
penal deve observar as fórmulas legais, tendo em conta a contenção 
da atuação estatal, cingindo-o, por princípio, às fórmulas do devido 
processo legal. Ao permitir a cooperação de órgão de persecução, a 
jurisprudência pode encorajar atuação abusiva, violadora de 
direitos e garantias do cidadão, até porque sempre vai pairar a 
dúvida se a iniciativa da gravação partiu da própria parte envolvida 
ou do órgão estatal. A norma vigente à época, Lei n. 9.034/1995, 
com redação dada pela Lei n. 10.217/2011, exigia, expressamente, 
para captação ambiental, "circunstanciada autorização judicial" 
(art. 2º, IV). A participação do Ministério Público na produção da 
prova, fornecendo equipamento, aproxima o agente particular de 
um agente colaborador ou de um agente infiltrado e, 
consequentemente, de suas restrições. Sem contar que, mesmo se 
procurado de forma espontânea pela parte interessada, é difícil crer 
que o Ministério Público não oriente o interlocutor no que 
concerne a conduzir a conversa quanto a quais informações seriam 
necessárias e relevantes, limitando-se apenas a fornecer o 
equipamento necessário para a gravação. Desse modo, a 
participação da polícia ou do Ministério Público na produção da 
prova exerce a atração dos marcos legais, que, no caso, repita-se, 
exigiam "circunstanciada autorização judicial". Não obtida a 
chancela do Poder Judiciário, opera a regra de exclusão, pois a 
prova em questão é ilícita. Por fim, esse reposicionamento ainda 
antevê debate sobre o teor do § 4º do art. 8º-A da Lei n. 9.296/1996, 
inserido pela Lei n. 13.964/2019, que reabre discussão acerca da 
amplitude da validade da captação ambiental feita por um dos 
interlocutores. Tal dispositivo não se aplica ao caso, mas busca 
restringir esse meio de prova, considerando que essa prova só será 
válida sem o prévio conhecimento da autoridade policial ou do 
Ministério Público. (RHC 150.343-GO, Rel. Ministro Rogerio 
Schietti Cruz, Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Júnior, 
Sexta Turma, por maioria, julgado em 15/8/2023.) 
 
Informativo 784 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal; Execução Penal. 
Tema: Revisão das condições de cumprimento de pena no regime 
aberto pelo juízo executório. Determinação de fundamentação das 
condições especiais. Individualização. Reedição de uma condição 
especial - relativa à proibição de ingestão de bebidas alcoólicas - 
sem amparo em fundamentação atrelada à situação individual do 
reeducando. 
A proibição genérica de consumo de álcool imposta como 
condição especial ao apenado, com o argumento geral de 
preservar a saúde mental do condenado ou prevenir futuros 
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crimes, deve vincular a necessidade da regra às circunstâncias 
específicas do crime pelo qual o condenado foi sentenciado. A 
criação de regra que destoe das condições gerais e obrigatórias 
previstas nos incisos do art. 115 da LEP pressupõe, 
necessariamente, que a imposição esteja acompanhada de 
fundamentação que justifique adequadamente a adequação da 
restrição imposta ao executado à sua situação concreta. A condição 
especial que veda ao apenado ingerir bebidas alcoólicas de qualquer 
espécie, com base na justificativa genérica de que a proibição 
visaria à manutenção da saúde mental do reeducando ou à 
prevenção do cometimento de novo delito, não atende ao comando 
da decisão emanada desta Corte (HC 751.948/MG). Ademais, não 
se nega que o apenado não deve ingerir álcool durante o trabalho 
ou antes de conduzir veículo automotor, neste último caso, sob 
pena de incorrer no delito descrito no art. 306 do Código de 
Trânsito Brasileiro. No entanto, não parece, a princípio, irrazoável 
que o executado, estando dentro de sua residência, no período 
noturno ou em dias de folga, venha a ingerir algum tipo de bebida 
alcóolica (como uma cerveja, por exemplo), cujo consumo não é 
vedado no ordenamento jurídico brasileiro. Aconselhando-se, por 
óbvio, a moderação, tendo em conta os conhecidos efeitos 
deletérios do excesso de consumo de álcool para a saúde. Assim, na 
hipótese, verifica-se a ausência de vinculação da regra imposta às 
circunstâncias concretas relacionadas aos delitos pelos quais o 
executado cumpre pena, e/ou ao comportamento do reeducando no 
curso da execução penal, ou até mesmo a problemas de saúde 
específicos de que sabidamente padeça e que justifiquem a 
contraindicação da ingestão de bebidas alcoólicas. (Rcl 45.054-
MG, Rel. Ministro Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 9/8/2023, DJe 17/8/2023). 
 
Informativo 784 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Roubo majorado. Fixação de indenização mínima por danos 
morais. Art. 387, IV, do CPP. Pedido expresso na inicial acusatória. 
Instrução probatória específica. Desnecessidade. Limite de 
produção de provas extraído do contexto criminoso. Não 
alargamento, característico do Processo Civil. Valor mínimo, não 
exauriente. Possibilidade de liquidação da sentença. Revisão de 
entendimento da Quinta Turma para adoção do posicionamento da 
Sexta Turma. 
Para fixação de indenização mínima por danos morais, nos 
termos do art. 387, IV, do CPP, não se exige instrução 
probatória acerca do dano psíquico, do grau de sofrimento da 
vítima, bastando que conste pedido expresso na inicial 
acusatória, garantia suficiente ao exercício do contraditório e 
da ampla defesa. Sob análise mais acurada a respeito da alteração 
promovida pela Lei n. 11.719/2008 ao art. 387, IV, do Código de 
Processo Penal e dos julgados do STJ, necessária a revisão do 
posicionamento até então adotado pela Quinta Turma desta Corte. 
A nova redação do art. 387, IV, do Código de Processo Penal 
tornou possível, desde a sentença condenatória, a fixação de um 
valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
afastando, assim, a necessidade da liquidação do título. O objetivo 
da norma foi o de dar maior efetividade aos direitos civis da vítima 
no processo penal e, desde logo, satisfazer certo grau de reparação 
ou compensação do dano, além de responder à tendência mundial 
de redução do número de processos. A previsão legal é a de fixação 
de um valor mínimo, não exauriente, sendo possível a liquidação 
complementar de sentença para apurar o efetivo dano sofrido, nos 
termos do art. 509, II, do CPC. Observe-se, nesse sentido, o art. 63, 
parágrafo único, do Código de Processo Penal: "transitada em 
julgado a sentença condenatória, a execução poderá ser efetuada 
pelo valor fixado nos termos do inciso IV do caput do art. 387 deste 
Código sem prejuízo da liquidação para a apuração do dano 
efetivamente sofrido". A mens legis, taxativamente, não é a 
estipulação do valor integral da recomposição patrimonial, mas, 
isto sim, a restauração parcial do status quo por indenização 
mínima, na medida do prejuízo evidenciado na instrução da ação 
penal, sendo desnecessário o aprofundamento específico da 

instrução probatória acerca dos danos, característico do processo 
civil. No caso, a existência do dano moral ipso facto é 
satisfatoriamente debatida ao longo do processo, já que o réu se 
defende dos fatos imputados na denúncia, porventura ensejadores 
de manifesta indenização, justamente para que não acarrete 
postergação do processo criminal. No crime de roubo majorado 
pelo concurso de pessoas e uso de arma branca, o ofendido teve a 
faca posta em seu pescoço, tendo sido constatado pelas instâncias 
ordinárias o trauma psicológico sofrido, já que passou a ter 
dificuldades para dormir e medo de ser perseguido na rua pelos 
acusados. Assim, é possível a fixação de um mínimo indenizatório 
a título de dano moral, sem a necessidade de instrução probatória 
específica para fins de sua constatação (existência do dano e sua 
dimensão). Decorre de abalo emocional inequívoco, facilmente 
verificado pelas provas dos autos, com pedido expresso na inicial 
acusatória. Dessa forma, passa-se a adotar o posicionamento da 
Sexta Turma desta Corte, que não exige instrução probatória 
acerca do dano psíquico, do grau de sofrimento da vítima, nos 
termos do art. 387, IV, do CPP, bastando que conste o pedido 
expresso na inicial acusatória, garantia bastante ao exercício do 
contraditório e da ampla defesa. (AgRg no REsp 2.029.732-MS, 
Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 22/8/2023, DJe 25/8/2023). 
 
Informativo 784 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Produção unilateral de laudos periciais pela autoridade 
policial e pelo Ministério Público. Instrução criminal iniciada. 
Juntada na fase recursal. Nulidade. Ofensa aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. Nulidade na sentença de pronúncia 
não verificada. Ausência de menção às provas nulas. 
Ainda que os elementos de prova produzidos unilateralmente 
pelo Ministério Público e pela autoridade policial, juntados 
após a sentença de pronúncia, sejam nulos, não existe nulidade 
a ser reconhecida na pronúncia quando sua fundamentação 
não utilizou essas provas. A controvérsia cinge-se à possibilidade 
de se utilizar elementos de prova produzidos unilateralmente pelo 
Ministério Público e pela autoridade policial, quando já estava em 
curso a instrução criminal e juntados após a sentença de pronúncia. 
O STJ entende que "[...] é inconcebível admitir como prova técnica 
oficial um laudo que emanou exclusivamente de órgão que atua 
como parte acusadora no processo criminal, sem qualquer tipo de 
controle judicial ou de participação da defesa [...] (HC 154.093/RJ, 
Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 9/11/2010, 
DJe 15/4/2011). No caso, o Tribunal de origem constatou a 
nulidade dos laudos periciais produzidos unilateralmente pelo 
Ministério Público e pela autoridade policial, quando já estava em 
curso a instrução criminal. Houve conhecimento do Juízo quando 
já havia sido proferida a sentença de pronúncia, pois juntados aos 
autos somente na fase em que a defesa iria apresentar as razões ao 
seu recurso em sentido estrito dirigido contra a pronúncia. O 
controle judicial não foi realizado na produção das referidas 
perícias, tampouco seguiram o regramento previsto no CPP. 
Assim, manifestou-se a ilegalidade na própria produção da prova, 
sendo anuladas e desentranhadas dos autos. Todavia, os referidos 
laudos periciais não foram utilizados pelo magistrado para 
fundamentar a pronúncia, mesmo porque foram juntados aos autos 
em momento a ela posterior. O fato de a pronúncia ter mencionado 
imagens que já constavam dos autos não configura nulidade ou 
cerceamento de defesa, uma vez que as conclusões contidas nesses 
laudos não lastrearam a sentença que finalizou a primeira fase do 
procedimento do júri. Assim, inexiste nulidade a ser reconhecida 
na pronúncia, que não se fundamentou na prova produzida 
unilateralmente e não foi submetida ao contraditório. (REsp 
2.004.051-SC, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/8/2023). 
 
Informativo 785 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
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Tema: Lei Maria da Penha. Descumprimento de medidas 
protetivas de urgência. Art. 24-A da Lei n. 11.340/2006. 
Aproximação do réu com o consentimento da vítima. Lesão ou 
ameaça ao bem jurídico tutelado. Inexistência. 
A aproximação do réu com o consentimento da vítima torna 
atípica a conduta de descumprir medida protetiva de urgência. 
O Tribunal de origem afastou o argumento de causa supralegal de 
exclusão de tipicidade asseverando que "No crime de 
descumprimento de medida protetiva de urgência, o bem jurídico 
tutelado é a administração da justiça e, apenas indiretamente, a 
proteção da vítima. Trata-se, portanto, de bem indisponível. O 
consentimento da vítima na aproximação do agressor não tem o 
condão de afastar a tipicidade do fato". Todavia, o entendimento 
adotado pelo Tribunal a quo não encontra amparo na 
jurisprudência do STJ, no sentido de que o consentimento da 
vítima para aproximação do réu afasta eventual ameaça ou lesão ao 
bem jurídico tutelado pelo crime capitulado no art. 24-A da Lei n. 
11.340/2006. No caso, sendo incontroverso que a própria vítima 
permitiu a aproximação do réu, autorizando-o a residir com ela no 
mesmo lote residencial, em casas distintas, é de se reconhecer a 
atipicidade da conduta. Com efeito, "Ainda que efetivamente tenha 
o acusado violado cautelar de não aproximação da vítima, isto se 
deu com a autorização dela, de modo que não se verifica efetiva 
lesão e falta inclusive ao fato dolo de desobediência." (HC 
521.622/SC, relator Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, DJe de 
22/11/2019). (AgRg no AREsp 2.330.912-DF, Rel. Ministro 
Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 
22/8/2023, DJe 28/8/2023). 
 
Informativo 785 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Quebra de sigilo bancário. Fundamentação per relationem. 
Acréscimo de fundamentos. Necessidade. 
Sob pena de nulidade, a utilização da fundamentação per 
relationem demanda, ainda que concisamente, acréscimos de 
fundamentação pelo magistrado ou exposição das premissas 
fáticas que formaram sua convicção. A jurisprudência desta 
Corte é pacífica no sentido de que a fundamentação per relationem 
- ou "aliunde" - demanda, ainda que concisamente, a aposição de 
fundamentação pelo magistrado ou exposição das premissas fáticas 
que formaram sua convicção para justificar a invasão à esfera 
privada do cidadão. Nesse sentido, "É nula a decisão que apenas 
realiza remissão aos fundamentos de terceiros, desprovida de 
acréscimo pessoal que indique o exame do pleito pelo julgador e 
clarifique suas razões de convencimento." (AgRg no HC 
741.194/RS, relator Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, 
julgado em 13/3/2023). No caso, o Ministério Público solicitou a 
quebra de sigilo bancário do investigado, no que foi deferida pelo 
Magistrado singular, que se restringiu aos seguintes termos: 
"Defiro integralmente os pedidos formulados pelo Ministério 
Público nos termos da fundamentação apresentada". Dessa forma, 
não há como se considerar legal a decisão que autorizou a quebra 
do sigilo bancário, motivo pelo qual deve ser anulada, bem como 
todas as provas obtidas a partir de tal diligência e as daí 
decorrentes, excetuadas as independentes e não contaminadas. 
(Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Antonio Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023, 
DJe 15/8/2023). 
 
Informativo 785 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal; Direitos Humanos. 
Tema: Violência doméstica. Lesão corporal. Inquérito policial. 
Arquivamento. Fundamentação inconsistente. Dever de devida 
diligência investigativa. Ausência de realização de diligências 
possíveis. Negligência na apuração de violação de direitos 
humanos. Responsabilidade internacional do Brasil. Convenção 
Americana de Direitos Humanos. Convenção de Belém do Pará. 
Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Gênero. Ato 
judicial que violou direto líquido e certo. Encaminhamento dos 

autos ao Procurador-Geral de Justiça para melhor análise. 
Necessidade. 
A decisão que homologa o arquivamento do inquérito que 
apura violência doméstica e familiar contra a mulher deve 
observar a devida diligência na investigação e a observância 
de aspectos básicos do Protocolo para Julgamento com 
Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça, em 
especial quanto à valoração da palavra da vítima, corroborada 
por outros indícios probatórios, que assume inquestionável 
importância. Por ausência de previsão legal, a jurisprudência 
majoritária do STJ compreende que a decisão do Juiz singular que, 
a pedido do Ministério Público, determina o arquivamento de 
inquérito policial, é irrecorrível. Todavia, em hipóteses 
excepcionalíssimas, nas quais há flagrante violação a direito líquido 
e certo da vítima, esta Corte Superior tem admitido o manejo do 
mandado de segurança para impugnar a decisão de arquivamento. 
A admissão do mandado de segurança na espécie encontra 
fundamento no dever de assegurar às vítimas de possíveis violações 
de direitos humanos, como ocorre nos casos de violência doméstica 
e familiar contra a mulher, o direito de participação em todas as 
fases da persecução criminal, inclusive na etapa investigativa, 
conforme determinação da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos em condenação proferida contra o Estado brasileiro. O 
exercício da ação penal em contextos de violência contra a mulher 
constitui verdadeiro instrumento para garantir a observância dos 
direitos humanos, devendo ser compreendido, à luz do Direito 
Internacional dos Direitos Humanos, como parte integrante da 
obrigação do Estado brasileiro de garantir o livre e pleno exercício 
desses direitos a toda pessoa que esteja sujeita à sua jurisdição e de 
assegurar a existência de mecanismos judiciais eficazes para 
proteção contra atos que os violem, conforme se extrai dos arts. 1º 
e 25 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Decreto 
n. 678/1992) e do art. 7º, alínea b, da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher 
(Decreto n. 1.973/1996). A Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, ao proferir condenação contra o Brasil no caso Favela 
Nova Brasília vs. Brasil, reforçou que os países signatários da 
Convenção Americana têm o dever de, diante da notícia de 
violações de direitos humanos, agir com a devida diligência para 
promover uma investigação séria, imparcial e efetiva do ocorrido, 
no âmbito das garantias do devido processo. Em especial, quanto 
ao arquivamento de inquéritos sem que houvesse prévia 
investigação empreendida com a devida diligência, a Corte 
Interamericana censurou a conduta do Poder Judiciário brasileiro 
que, naquele caso, "não procedeu a um controle efetivo da 
investigação e se limitou a manifestar estar de acordo com a 
Promotoria, o que foi decisivo para a impunidade dos fatos e a falta 
de proteção judicial dos familiares". Ademais, no caso Barbosa de 
Souza e outros vs. Brasil, a Corte Interamericana novamente fez 
um alerta ao Poder Judiciário Brasileiro, destacando que "a 
ineficácia judicial frente a casos individuais de violência contra as 
mulheres propicia um ambiente de impunidade que facilita e 
promove a repetição de fatos de violência em geral" e "envia uma 
mensagem segundo a qual a violência contra as mulheres pode ser 
tolerada e aceita, o que favorece sua perpetuação e a aceitação social 
do fenômeno, o sentimento e a sensação de insegurança das 
mulheres, bem como sua persistente desconfiança no sistema de 
administração de justiça". No caso, a palavra segura da vítima, 
aliada à existência de laudo pericial constatando múltiplas lesões 
significativas e atestando que houve ofensa à sua integridade 
corporal, formam um substrato probatório que não pode ser 
desprezado. Ainda que não se formasse a convicção pelo exercício 
imediato da ação penal, seria necessário, no mínimo, a busca por 
testemunhas ou outras informações, a fim de melhor definir se 
existe, ou não, situação de violência contra a mulher. No entanto, 
a decisão que homologou o arquivamento do inquérito foi proferida 
sem que fosse empregada a devida diligência na investigação e com 
inobservância de aspectos básicos do Protocolo para Julgamento 
com Perspectiva de Gênero do Conselho Nacional de Justiça, em 
especial quanto à valoração da palavra da vítima, corroborada por 
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outros indícios probatórios, que assume inquestionável 
importância quando se discute violência contra a mulher. É 
importante destacar que não se está estabelecendo nenhum juízo 
valorativo acerca da veracidade, ou não, da narrativa fática 
apresentada pela recorrente, cuja apuração encontra-se em fase 
inicial e competirá às instâncias ordinárias no curso do devido 
processo legal. Constata-se, apenas, que a palavra de pessoa que se 
apresenta como vítima de violência doméstica contra a mulher 
deve ser examinada com a seriedade e a diligência compatíveis com 
os estândares nacionais e internacionais próprios da investigação 
desse tipo de delito, o que não foi observado. Dessa forma, o 
encerramento prematuro das investigações, aliado às 
manifestações processuais inconsistentes nas instâncias ordinárias, 
denotam que não houve a devida diligência na apuração de 
possíveis violações de direitos humanos praticadas contra a vítima, 
em ofensa ao seu direito líquido e certo à proteção judicial, o que 
lhe é assegurado pelo art. 1º e 25 da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos, c.c. o art. 7º, alínea b, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher. (RMS 70.338-SP, Rel. Ministra Laurita Vaz, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/8/2023). 
 
Informativo 786 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Estupro de vulnerável contra vítimas distintas. Violência 
real. Ausência. Continuidade delitiva específica. Não incidência. 
Não incide a regra a continuidade delitiva específica nos 
crimes de estupro praticados com violência presumida. O 
crime continuado é benefício penal, modalidade de concurso de 
crimes, que, por ficção legal, consagra unidade incindível entre os 
crimes que o formam, para fins específicos de aplicação da pena. 
Para a sua aplicação, o art. 71, caput, do CP, exige, 
concomitantemente, três requisitos objetivos: pluralidade de 
condutas, pluralidade de crime da mesma espécie e condições 
semelhantes de tempo lugar, maneira de execução e outras 
semelhantes. Quanto à continuidade delitiva específica, descrita no 
art. 71, parágrafo único, do Código Penal, são acrescidos os 
seguintes requisitos: sejam dolosos, realizados contra vítimas 
diferentes e cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa. No 
caso, a instância a quo não aplicou a regra continuidade delitiva 
específica porque não empregada violência real contra as vítimas. 
De fato, "A violência de que trata a continuidade delitiva especial 
(art. 71, parágrafo único, do Código Penal) é real, sendo inviável 
aplicar limites mais gravosos do benefício penal da continuidade 
delitiva com base, exclusivamente, na ficção jurídica de violência 
do legislador utilizada para criar o tipo penal de estupro de 
vulnerável, se efetivamente a conjunção carnal ou ato libidinoso 
executado contra vulnerável foi desprovido de qualquer violência 
real." (PET no REsp 1.659.662/CE, relator Ministro Ribeiro 
Dantas, Quinta Turma, DJe de 14/5/2021). Nesse sentido, "A 
jurisprudência desta Corte Superior decidiu que, nas hipóteses de 
crimes de estupro ou de atentado violento ao pudor praticados com 
violência presumida, não incide a regra do concurso material nem 
da continuidade delitiva específica. (REsp 1.602.771/MG, relator 
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe de 
27/10/2017). (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 
Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 5/9/2023, DJe 8/9/2023). 
 
Informativo 786 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Lei Maria da Penha. Alteração pela Lei n. 14.550/2023. 
Previsão de uma fase pré-cautelar na disciplina das medidas 
protetivas de urgência. Manutenção da natureza cautelar penal das 
medidas previstas nos incisos I, II e III, do art. 22 da Lei n. 
11.340/2006. Aplicação do procedimento previsto no CPP. 
A alteração promovida pela Lei n. 14.550/2023 não provocou 
qualquer modificação quanto à natureza cautelar penal das 
medidas protetivas previstas no art. 22, incisos I, II e III, da 
Lei n. 11.340/2006, apenas previu uma fase pré-cautelar na 

disciplina das medidas protetivas de urgência. A Lei n. 
14.550/2023 incluiu três novos parágrafos ao art. 19 da Lei n. 
11.340/2006, relativamente à disciplina das medidas 
protetivas de urgência. A alteração legislativa veio a reforçar que 
a concessão da medida protetiva, ou seja, o ato inicial, urgente e 
imediato de se deferir a medida para tutelar a vida e a integridade 
física e psíquica da vítima, prescinde de qualquer formalidade e 
repele qualquer obstáculo que possa causar morosidade ou 
embaraço à efetividade da proteção pretendida. Assim, não se deve 
perquirir, neste primeiro momento, se há perfeita compatibilidade 
entre a conduta narrada pela vítima como praticada pelo agressor 
e alguma figura típica penal. Tampouco se deve exigir o registro 
de boletim de ocorrência, e menos ainda a existência de inquérito 
ou de ação cível ou penal. O que se busca é a celeridade da tutela 
estatal e, com ela, a efetividade da medida protetiva, que cumpre 
sua finalidade ao impedir a concretização da ameaça, a continuidade 
da prática ou o agravamento do ato lesivo contra a mulher. Nesse 
cenário, as medidas protetivas deferidas nos termos do § 5º do art. 
19 da Lei n. 11.340/2006 devem ser consideradas como pré-
cautelares, pois precedem a uma cautelar propriamente dita, e tem 
como objetivo a paralisação imediata do ato lesivo praticado ou em 
vias de ser praticado pelo agressor. Enquanto pré-cautelares, as 
medidas protetivas podem ser concedidas em caráter de urgência, 
de forma autônoma e independente de qualquer procedimento, 
podendo até mesmo ser deferidas pelo próprio delegado ou pelo 
policial, na hipótese do art. 12-C da Lei n. 11.340/2006. As medidas 
protetivas de urgência não perdem a natureza cautelar, mesmo 
depois da Lei n. 14.450/2023, mas apenas ganham uma fase pré-
cautelar, à luz do art. 19, § 5º, da Lei n. 11.340/2006. Após o 
momento inicial de cessação do risco imediato, as medidas seguem 
o procedimento cautelar tal como antes. Ademais, estão mantidos 
os aspectos das medidas protetivas de urgência que denotam a sua 
natureza penal (incisos I, II e III do art. 22): o envolvimento de 
valores fundamentais da vítima (vida, integridade física, 
psicológica e mental) e do suposto autor (liberdade de ir e vir); a 
possibilidade de decretação de prisão em caso de renitência no 
descumprimento das medidas protetivas pelo agressor; o 
paralelismo existente entre as medidas protetivas da Lei Maria da 
Penha e as medidas cautelares penais alternativas à prisão 
previstas no art. 319, II e III, do CPP. No caso em análise, as 
medidas deferidas referem-se à proibição de aproximação da 
ofendida e das testemunhas e proibição de estabelecer contato com 
a ofendida, seus familiares e testemunhas, previstas no art. 22, II e 
III, da Lei Maria da Penha, todas de cunho penal, de modo que o 
recurso de apelação defensivo deve ser revisado sob o prisma do 
Direito Processual Penal. Portanto, mantém-se a orientação há 
muito firmada nesta Corte - e reiterada no julgamento do REsp 
2.009.402/GO - no sentido de que as medidas protetivas de 
urgência previstas no art. 22, incisos I, II e III, da Lei n. 
11.340/2006 são medidas cautelares de natureza criminal, devendo 
a elas ser aplicado o procedimento previsto no CPP, com aplicação 
apenas subsidiária do CPC. (Processo em segredo de justiça, Rel. 
Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por unanimidade, 
julgado em 5/9/2023). 
 
Informativo 786 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Tribunal do Júri. Perícia. Requerimento de produção de 
prova. Critério judicial. Pertinência e objetividade. Indeferimento. 
Discricionariedade do magistrado. Prova impertinente e 
especulativa. Plenitude de defesa. Inexistência de violação. 
A plenitude de defesa exercida no Tribunal do Júri não 
impede que o magistrado avalie a pertinência da produção da 
prova. A Constituição prescreve a plenitude de defesa como 
postulado fundamental do Tribunal do Júri, nos termos de seu art. 
5º, inciso XXXVIII, alínea a. E não há dúvida de que o direito à 
prova é instrumento para o exercício adequado daquele princípio. 
Todavia, o direito à produção de provas não é absoluto. Ao 
magistrado é conferida discricionariedade para indeferir, em 
decisão fundamentada, as provas que reputar protelatórias, 
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irrelevantes ou impertinentes. A discricionariedade judicial é 
balizada pela avaliação dos critérios da objetividade e da 
pertinência da prova. No caso em análise, nada obstante a prova 
pretendida ter sido, inicialmente, deferida pelo magistrado de 
primeiro grau, a renovação da perícia no celular da vítima por meio 
do software da Cellebrite não denota pertinência e objetividade 
para o deferimento. A perícia foi devidamente realizada no telefone 
do acusado. Não parece lógico, portanto, o pedido de exame no 
celular da vítima para apuração de comunicação com o paciente. 
Isso porque, necessariamente, qualquer interlocução entre acusado 
e vítima, mesmo apagada, estaria registrada nos dois aparelhos. 
Ademais, não há fundamento constitucional ou legal para que se 
promova investigação inespecífica no celular da vítima, uma vez 
que não é papel do Estado procurar provas que se supõe que 
possam existir sem qualquer delimitação, especialmente, 
envolvendo cooperação com outros Estados da Federação. A prova 
deve se destinar a um objetivo certo e delimitado, sob pena, 
inclusive, de violação da garantia constitucional da inviolabilidade 
da intimidade e da vida privada (art. 5º, X, Constituição da 
República). Logo, não se pode deferir investigação de conversas da 
vítima com terceiros com base em mera suposição da existência de 
informações relevantes. Tal provimento constituiria, por certo, 
providência especulativa, visto que inexistente qualquer outro 
elemento de prova, ainda que indiciário, que indique sua 
pertinência. Frise-se que o critério judicial para o deferimento de 
provas é mecanismo que visa assegurar a tutela dos direitos e 
garantias individuais daqueles que são submetidos à jurisdição. 
Assim, o magistrado deve atenção aos limites constitucionais na 
produção da prova, de modo que tem o dever de evitar provas 
impertinentes e que se mostrem meramente especulativas. 
(Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro Messod Azulay 
Neto, Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 5/9/2023). 
 
Informativo 786 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Tortura e ocultação de cadáver. Dosimetria. Pena-base. 
Majoração pelas consequências do crime. Repercussão 
internacional do delito. Fundamentação idônea. 
É idônea a mensuração da repercussão internacional do delito 
na majoração da pena-base pelas consequências do crime. A 
pena-base comporta aumento em virtude da repercussão 
internacional do delito, por se referir a consequências que 
desbordam do tipo penal. Note-se que "a circunstância judicial 
referente às consequências do delito procura mensurar o abalo 
social da conduta, em razão da extensão e da repercussão dos 
efeitos do delito, principalmente, o grau de alcance do resultado da 
ação ilícita." (AgRg no HC 438.774/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, 
Quinta Turma, DJe 13/9/2018), e "o vetor consequências, no 
contexto da individualização das penas, deve ser avaliado aferindo-
se a repercussão do fato no cotidiano da vítima e no tecido social." 
(HC 435.215/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 
Sexta Turma, DJe 29/8/2018). No caso, em que os réus foram 
condenados pelos crimes de tortura e ocultação de cadáver, 
diferentemente do que concluiu a Corte estadual, não há como 
atribuir essa repercussão tão somente aos interesses político-
econômicos da época, que haveriam influenciado a imprensa. Com 
efeito, o delito se tornou notório em decorrência da gravidade 
concreta do fato, que configurou um emblemático episódio de 
violência policial contra integrante da população preta e periférica 
do Rio de Janeiro, a provocar abalos sociais não apenas na 
comunidade local, como também no país e na comunidade 
internacional. (Processo em segredo de justiça, Rel. Ministro 
Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por unanimidade, julgado em 
22/8/2023, DJe 28/8/2023). 
 

Informativo 786 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Tribunal do Júri. Boate Kiss. Má formulação dos quesitos. 
Desrespeito ao princípio da correlação. Nulidade absoluta. Não 
ocorrência de preclusão. 
A má formulação de quesito, com imputações não admitidas 
na pronúncia, causa nulidade absoluta e justifica exceção à 
regra da impugnação imediata, afastando-se a preclusão. No 
que tange à disciplina das nulidades atinentes à quesitação ofertada 
aos jurados, as eventuais irregularidades que caracterizam 
nulidade relativa, ensejam a sua imediata contestação e a prova do 
prejuízo para a parte a quem aproveita a nulidade. Nesse contexto, 
segundo a dicção do art. 484 do Código de Processo Penal, após 
formular os quesitos o juiz-presidente os lerá, indagando às partes 
se têm qualquer objeção a fazer, o que deverá constar 
obrigatoriamente em ata. E, nos termos do art. 571, VIII, do 
diploma mencionado, as nulidades deverão ser arguidas, no caso de 
julgamento em Plenário, tão logo ocorram. Entretanto, essa não é 
a hipótese. Isso porque, nas particularidades do caso concreto, a má 
formulação do quesito de n. 2 deve ser considerada como causa de 
nulidade absoluta e sua elevada gravidade justifica excepcionar a 
regra da impugnação imediata, afastando-se a hipótese de 
preclusão. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, 
no julgamento do recurso em sentido estrito, para a delimitação da 
imputação da decisão de pronúncia, determinou a exclusão de parte 
das condutas atribuídas aos réus. A inserção nos quesitos de 
imputações que não foram admitidas no julgamento do recurso em 
sentido estrito ofende a um só tempo o princípio da correlação 
entre pronúncia e sentença e, ainda, a hierarquia do julgamento 
colegiado do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. 
Há entendimento desta Corte Superior de que as nulidades 
absolutas, notadamente aquelas capazes de causar perplexidade aos 
jurados e com evidente violação ao princípio da correlação entre 
pronúncia e sentença, ensejam a superação do óbice da preclusão. 
(REsp 2.062.459-RS, Rel. Ministro Rogerio Schietti Cruz, Rel. 
para acórdão Ministro Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
por maioria, julgado em 5/9/2023). 
 
Informativo 787 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Contrabando de cigarros. Apreensão não superior a 1.000 
(mil) maços. Reiteração da conduta. Ausência. Princípio da 
insignificância. Incidência. Modulação de efeitos. Tese inaplicável 
aos processos transitados em julgado. Tema 1143. 
O princípio da insignificância é aplicável ao crime de 
contrabando de cigarros quando a quantidade apreendida não 
ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta 
reprovabilidade da conduta, seja pela necessidade de se dar 
efetividade à repressão a o contrabando de vulto, excetuada a 
hipótese de reiteração da conduta, circunstância apta a 
indicar maior reprovabilidade e periculosidade social da ação. 
A conduta de introduzir cladestinamente cigarro pela fronteira 
consubstancia indubitavelmente crime de contrabando, seja em se 
tratando de cigarro produzido no Brasil para a exportação 
(produto que goza de imunidade tributária - art. 153, § 3º, III, da 
CF) - cuja importação é expressamente vedada (art. 18 do Decreto-
Lei n. 1.593/1977) -, seja em se tratando de cigarro produzido fora 
do Brasil - esse último não só em razão da existência de norma 
restringindo o ingresso desse produto no país, mas sobretudo 
considerando o fato de que o Brasil é signatário, no âmbito da 
Organização Mundial de Saúde, da Convenção Quadro para o 
Controle do Tabaco (promulgada pelo Decreto n. 5.658/2006), na 
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qual, em seu art. 15, determina a repressão a comércio ilícito de 
produtos de tabaco, inclusive o contrabando. Logo, não se divisa 
nenhuma possibilidade de aplicar a esse crime a mesma disciplina 
estabelecida para o descaminho e demais crimes tributários 
federais. Por outro lado, no tocante à aplicação do princípio da 
insignificância, a revisitação do tema, propicia algumas reflexões. 
Não se discorda das ponderações do Ministro Relator, no sentido 
de que esse tipo de conduta, em regra, não comporta a aplicação do 
princípio da insignificância, ante os bens jurídicos tutelados 
envolvidos, notadamente a saúde pública. Acrescenta-se, nesse 
particular, que a preocupação com a saúde pública, em se tratando 
de crimes desse jaez, não consubstancia uma ilação vazia, destituída 
de base científica, pois, ainda que o fumo, em sentido geral, seja 
uma prática maléfica à saúde, há estudo comprovando que os 
cigarros contrabandeados, em geral, ostentam uma carga de 
substâncias nocivas superior àqueles vendidos regularmente no 
Brasil, além do que apresentam algum tipo de contaminante dos 
tipos fungos, fragmentos de insetos, gramíneas ou ácaros acima do 
indicado como boas práticas de higiene pela ANVISA (SILVA, 
Cleber Pinto da. Caracterização e Avaliação da Qualidade dos 
Cigarros Contrabandeados no Brasil. 2015. 123 f. Dissertação 
(Mestrado em Química) - Universidade Estadual de Ponta Grossa, 
Ponta Grossa, 2015). Por outro lado, a posição adotada pela 2ª 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 
no sentido da aplicação do princípio da insignificância para a 
hipótese de contrabando de cigarros em quantidade que não 
ultrapassa 1.000 (mil) maços, não só é razoável do ponto de vista 
jurídico como ostenta uma base estatística sólida para sua adoção. 
Ora, do que se colhe dos dados estatísticos apresentados em sede 
de memoriais pelo Mistério Público Federal, em especial aquele 
relativos ao ano de 2022, verifica-se que as apreensões de cigarros 
até 1.000 maços, embora correspondam a maioria das autuações 
(cerca de 3.395), são insignificantes considerando o volume total 
de maços apreendidos. Com efeito, obstar a aplicação do princípio 
da insignificância em tais casos (apreensão até mil maços), é uma 
medida ineficaz para fins de proteção dos bens jurídicos que se 
almeja tutelar, em especial a saúde pública, além do que não é 
razoável do ponto de vista de política criminal e de gestão de 
recursos dos entes estatais encarregados da persecução penal, pois 
sobrecarrega a Justiça Federal e demais órgãos de persecução 
(Ministério Público Federal e Polícia Federal), sobretudo na região 
de fronteira, com inúmeros inquéritos policiais e outros feitos 
criminais derivados de apreensões inexpressivas, drenando o 
tempo e os recursos indispensáveis para reprimir e punir o crime 
de vulto. Em suma, entende-se por acolher a proposição da 2ª 
Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 
de modo a admitir a aplicação do princípio da insignificância para 
os casos de contrabando de cigarros de quantidade inferior a 1.000 
(mil) maços, excetuada a hipótese de reiteração, circunstância que, 
caso verificada, é apta a afastar a atipicidade material, ante a maior 
reprovabilidade da conduta e periculosidade social da ação. 
Ressalta-se, no entanto, que é de rigor a modulação dos efeitos do 
julgado, de modo que a tese deve ser aplicada apenas aos feitos 
ainda em curso na data em que encerrado o presente julgamento, 
sendo inaplicáveis aos processos transitados em julgado, 
notadamente considerando os fundamentos que justificaram a 
alteração jurisprudencial no caso e a impossibilidade de rescisão de 
coisa julgada calcada em mera modificação de orientação 
jurisprudencial (AgRg no HC 821.959/SP, Ministra Laurita Vaz, 
Sexta Turma, DJe de 21/8/2023). Assim, fixa-se a seguinte tese: o 
princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de 

cigarros quando a quantidade apreendida não ultrapassar 1.000 
(mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja 
pela necessidade de se dar efetividade à repressão a o contrabando 
de vulto, excetuada a hipótese de reiteração da conduta, 
circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade 
social da ação. (REsp 1.971.993-SP, Rel. Ministro Joel Ilan 
Paciornik, Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Junior, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023, DJe 
19/9/2023 (Tema 1143). REsp 1.977.652-SP, Rel. Ministro Joel 
Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Ministro Sebastião Reis Junior, 
Terceira Seção, por maioria, julgado em 13/9/2023, DJe 
19/9/2023 (Tema 1143)). 
 
Informativo 787 STJ 
Ramo do Direito: Direito Processual Penal. 
Tema: Interrogatório do réu. Inversão da ordem prevista no art. 
400 do CPP. Cumprimento de carta precatória. Nulidade que se 
sujeita à preclusão temporal e a demonstração de prejuízo à defesa. 
Tema 1114. 
O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. 
A inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP tangencia 
somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O 
eventual reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, 
na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à demonstração do 
prejuízo para o réu. O ponto crucial da controvérsia é a previsão 
do artigo 222, § 1°, do CPP, dispondo que a expedição da carta 
precatória não suspende a instrução criminal, daí decorrendo a 
celeuma relativa à possibilidade ou não, ou em que grau, está 
autorizada a inversão da ordem prevista no art. 400 do CPP, já que 
o legislador determinou o prosseguimento do feito paralelamente 
ao cumprimento da precatória. A audiência de instrução e 
julgamento é o principal ato do processo, momento no qual se 
produzirão as provas, sejam elas testemunhais, periciais ou 
documentais, ao fim da qual, a decisão será proferida. Por esta 
razão, o art. 400 determina que a oitiva da vítima, das testemunhas 
arroladas pela acusação e depois pela defesa, nesta ordem, 
eventuais esclarecimentos de peritos, acareações, ou 
reconhecimento de coisas ou pessoas e, por fim, o interrogatório. 
Tal artigo, introduzido no ordenamento pela Lei n. 11.719/2008, 
significou a consagração e maximização do devido processo legal, 
notadamente na dimensão da ampla defesa e do contraditório ao 
deslocar o interrogatório para o final da instrução probatória. A 
ressalva feita ao art. 222 do CPP, no art. 400 do mesmo Código, 
vem inscrita imediatamente após a ordem determinada para a 
oitiva das testemunhas, deixando clara autorização para que se 
flexibilize excepcionalmente a inversão desta ordem, em caso de 
pendência de cumprimento de carta precatória, exclusivamente em 
relação à oitiva das testemunhas de acusação e defesa. Assim, quer 
se reconheça o interrogatório como meio de prova, quer como meio 
de defesa, para citar debate que a jurisprudência travou por anos, 
fato é que, é reconhecido ser este o momento em que o réu pode se 
contrapor à acusação e aos fatos eventualmente suscitados pelas 
testemunhas, o que, por si, reclama de forma irrefutável que a fala 
do réu venha após todas as demais, seja em que ordem elas tenham 
sido realizadas, viabilizando, assim, a ampla defesa de toda a carga 
acusatória. Corrobora esta posição, a moderna concepção do 
contraditório, segundo a qual a defesa deve influenciar a decisão 
judicial, o que somente se mostra possível quando a sua resposta se 
embase no conhecimento pleno das provas produzidas pela 
acusação. Somente assim se pode afirmar observância ao devido 
contraditório. Sob outro enfoque, ao réu incumbe arguir a nulidade 
na própria audiência ou no primeiro momento oportuno, salvo 
situação extraordinária em que deverá argumentar a 
excepcionalidade no primeiro momento em que tiver conhecimento 
da inversão da ordem em questão. Cabe também à defesa a 
demonstração do prejuízo concreto sofrido pelo réu, uma vez que 
se extrai do ordenamento, a regra geral segundo a qual, as 
nulidades devem ser apontadas tão logo se tome conhecimento 
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delas, ou no momento legalmente previsto, sob pena de preclusão, 
conforme dispõe o art. 572 e incisos, do CPP. (REsp 1.933.759-PR, 
Rel. Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 13/9/2023 (Tema 1114). REsp 1.946.472-PR, Rel. 
Ministro Messod Azulay Neto, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 13/9/2023 (Tema 1114)). 
 
Informativo 788 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Crime de milícia privada. Prática de crimes descritos na 
legislação extravagante. Interpretação extensiva in malam partem. 
Impossibilidade. Desclassificação para o delito de associação 
criminosa armada. 
Somente configura o crime de constituição de milícia privada 
se a atuação do grupo criminoso se restringe aos delitos 
previstos no Código Penal. A controvérsia está em definir se 
somente configura o crime de milícia privada se o grupo praticar 
exclusivamente delitos previstos no Código Penal. Na hipótese, o 
Tribunal estadual desclassificou o crime de constituição de milícia 
privada (art. 288-A do CP) para o delito de associação criminosa 
armada (art. 288, parágrafo único, do CP), mais favorável ao réus, 
em razão de o grupo criminoso não ter se limitado a praticar 
somente os delitos dispostos no Código Penal, destacando que 
também praticavam outros crimes previstos em legislação 
extravagante, notadamente o porte ou posse ilegal de arma de fogo. 
Com efeito, comete o crime de constituição de milícia privada, nos 
termos do art. 288-A do Código Penal, quem "Constituir, 
organizar, integrar, manter ou custear organização paramilitar, 
milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar 
qualquer dos crimes previstos neste Código." Depreende-se da 
interpretação literal da norma acima descrita, que o legislador 
restringiu as hipóteses para a caracterização da milícia privada à 
prática dos crimes previstos no Código Penal. Desse modo, deve 
prevalecer a desclassificação para o delito de associação criminosa 
armada, pois a ampliação do alcance da norma disposta no art. 288-
A do Código Penal, para incluir no âmbito de atuação do grupo 
criminoso os crimes previstos em legislação extravagante, não 
pode ser admitida, na medida em que a interpretação extensiva em 
prejuízo ao réu (in malam partem) é vedada no âmbito do direito 
penal. (REsp 1.986.629-RJ, Rel. Ministro Joel Ilan Paciornik, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 8/8/2023, DJe 
15/8/2023). 
 
Informativo 788 STJ 
Ramo do Direito: Direito Penal. 
Tema: Homicídio culposo na direção de veículo automotor. 
Incidência da agravante prevista no art. 298, inciso I, do CTB. 
Possibilidade. 
Não há incompatibilidade entre a agravante do art. 298, inciso 
I, do CTB e os delitos de trânsito culposos. O Tribunal de 
origem aplicou a agravante do art. 298, inciso I, do Código de 
Trânsito Brasileiro em razão do dano no veículo da vítima e, ainda, 
ao potencial dano para as pessoas que passavam pelo local. De fato, 
a doutrina e a jurisprudência majoritárias somente admitem a 
incidência das agravantes previstas no inciso II do artigo 61 do 
Código Penal aos crimes dolosos, por absoluta incompatibilidade 
com o delito culposo, cujo resultado é involuntário. Contudo, 
verifica-se, em relação a agravante do art. 298, I, do CTB ("dano 
potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave 
dano patrimonial a terceiros"), que a norma visou proteger do 
autor do homicídio culposo, além da vítima, as demais pessoas que 
forem colocadas em risco, bem como o patrimônio de terceiros. Não 
há, pois, nenhuma incompatibilidade entre a referida agravante e 
as figuras típicas culposas, que também têm o potencial de colocar 
em risco outras pessoas além da vítima. (AgRg no AREsp 
2.391.112-SP, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/9/2023, DJe 19/9/2023). 
 
Informativo 788 STJ 

Ramo do Direito: Direito Processual Penal; Direito Constitucional 
e Direitos Humanos. 
Tema: Lei Maria da Penha - Lei n. 11.340/2006. Medida protetiva 
de urgência. Ação de obrigação de não fazer, com pedidos de tutelas 
provisórias. Risco à integridade da vítima de violência doméstica. 
Legitimidade do Ministério Público para requerer atos inibitórios. 
Art. 26 da Lei n. 11.340/2006. Art. 1º da Lei n. 8.625/1993. Direito 
individual indisponível. 
O Ministério Público possui legitimidade para requerer, em 
ação civil pública, medida protetiva de urgência em favor de 
mulher vítima de violência doméstica. A controvérsia refere-se 
à legitimidade, ou não, do Ministério Público para requerer, em 
ação civil pública, medida protetiva de urgência em favor de mulher 
vítima de violência doméstica. O art. 25 da Lei n. 11.343/2006 
determina que o Ministério Público é legítimo para atuar nas 
causas cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e 
familiar contra a mulher. A Primeira Seção desta Corte Superior, 
em recurso repetitivo, firmou a tese de que o Ministério Público é 
parte legítima para pleitear tratamento médico ou entrega de 
medicamentos nas demandas de saúde propostas contra os entes 
federativos, mesmo quando se tratar de feitos contendo 
beneficiários individualizados, porque se trata de direitos 
individuais indisponíveis. Segundo este Tribunal, o limite para a 
legitimidade da atuação judicial do Ministério Público vincula-se à 
disponibilidade, ou não, dos direitos individuais vindicados, isto é, 
tratando-se de direitos individuais disponíveis, e não havendo uma 
lei específica autorizando, de forma excepcional, a atuação dessa 
instituição permanente, não se pode falar em legitimidade de sua 
atuação. Contudo, se se tratar de direitos ou interesses 
indisponíveis, a legitimidade ministerial decorre do art. 1º da Lei 
n. 8.625/1993. Outrossim, esta Corte entende que é viável a ação 
civil pública não apenas para tutelar conflitos de massa (direitos 
transindividuais), mas também se revela como o meio pertinente à 
tutela de direitos e interesses indisponíveis e/ou que detenham 
suficiente repercussão social, aproveitando, em maior ou menor 
medida, toda a coletividade. A medida protetiva de urgência 
requerida para resguardar interesse individual de mulher vítima de 
violência doméstica tem natureza indisponível, e, pela 
razoabilidade, não se pode entender pela disponibilidade do direito, 
haja vista que a Lei 11.340/2006 surgiu no ordenamento jurídico 
brasileiro como um dos instrumentos que resguardam os tratados 
internacionais de direitos humanos, dos quais o Brasil é parte, e 
assumiu o compromisso de resguardar a dignidade humana da 
mulher, dentre eles, a Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Discriminação contra as Mulheres. A Lei Maria da 
Penha foi criada como mecanismo para coibir e prevenir a violência 
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do §8° do art. 226 
da Constituição da República, da Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 
a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela 
República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos Juizados 
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de 
violência doméstica e familiar. Portanto, conclui-se que, no âmbito 
do combate à violência doméstica e familiar contra a mulher, por 
se tratar de direito individual indisponível, o MP possui 
legitimidade para atuar tanto na esfera jurídica penal, quanto na 
cível, nos termos do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 e art. 25 da Lei n. 
11.340/2006. (REsp 1.828.546-SP, Rel. Ministro Jesuíno Rissato 
(Desembargador convocado do TJDFT), Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/9/2023, DJe 15/9/2023). 
 
 

Atuação da  
Defensoria Pública 
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Defensoria se reúne com Subsecretaria de Defesa dos Direitos 
Humanos. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul se reuniu, no dia 2 de 
agosto, com a Subsecretaria de Defesa dos Direitos Humanos 
(SDHU). 
 
A coordenadora do setor de Projeto e Convênios, defensora pública 
de Segunda Instância, Renata Bernardes Leal, e o coordenador do 
Núcleo Criminal (Nucrim), defensor público Daniel Calemes, 
foram recebidos pela subsecretária Thais Helena Vieira Rosa 
Gomes da Silva. 
 
"A Defensoria Pública, como instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, tem a responsabilidade de assegurar a 
igualdade de tratamento perante a lei, especialmente para aqueles 
que não possuem recursos financeiros para arcar com a defesa 
privada", destacou a coordenadora de Projetos e Convênios. 
 
O coordenador do Nucrim também destacou a "atuação diária de 
defensoras e defensores para assegurar que os direitos humanos 
sejam respeitados no âmbito da justiça criminal, proporcionando 
uma defesa competente e comprometida com a garantia dos 
direitos individuais e coletivos", pontuou. 

 
Projeto Acolhida: Em reunião, Defensoria apresenta dados 
que irão integrar e-book. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul participou na 
segunda-feira (14) de agosto de mais uma reunião do Projeto 
Acolhida, desta vez, no Centro Integrado de Operações de 
Segurança (Ciops) da Secretária de Estado de Justiça e Segurança 
Pública (Sejusp). 
 
No encontro, o assessor para Assuntos Institucionais, defensor 
público Mateus Sutana, e coordenador do Núcleo Criminal 
(Nucrim), defensor público Daniel Calemes, participaram de 
deliberações da reunião anterior e apresentação das informações 
para a composição de e-book a ser divulgado no 1º Workshop 
Projeto Acolhida. 
 
"Como defensores públicos, nosso compromisso é garantir acesso 
à justiça e oferecer suporte jurídico às pessoas em situação de 
vulnerabilidade. Através do Projeto Acolhida, e do 
compartilhamento de experiências entre instituições, podemos 
proporcionar amparo e oferecer uma voz às comunidades 
marginalizadas e para construir um futuro mais justo e solidário 
para todos", pontua o assessor para assuntos institucionais, Mateus 
Sutana. 
 
Para o coordenador do Nucrim, mais do que oferecer suporte 
jurídico, o projeto garante suporte emocional às famílias. 
 

"Por meio dessa iniciativa vamos garantir que essas famílias 
tenham acesso à justiça, sejam ouvidas e recebam o apoio 
necessário para superar essa tragédia. Nosso compromisso é trazer 
uma reparação adequada", frisou o coordenador. 
 
No mês de março, a Defensoria de MS sediou a reunião do Projeto 
Acolhida para a discussão de informações e experiências com a 
finalidade de potencializar a qualidade do conhecimento produzido 
pelos profissionais de diversas instituições. 
 
No mês de julho, o assessor para assuntos institucionais, defensor 
público Mateus Augusto Sutana e Silva e coordenador do Núcleo 
Criminal, Daniel de Oliveira Falleiros Calemes, participaram de 
outra reunião. 
 
Sobre o Projeto 
 
A Defensoria Pública de MS integra o projeto desde junho de 2021, 
por meio de um Termo de Cooperação Técnica com o Ministério 
Público de MS, e desde então participa de reuniões, oficinas e 
seminários. 
 
A ocorrência de um ato violento impacta profundamente o ser 
humano, não só fisicamente, mas também financeira e 
mentalmente. As instituições atuam de maneira compartimentada, 
não havendo uma visão integrada das consequências do crime. Os 
familiares, por vezes, são esquecidos ou até mesmo revitimizados 
nos atendimentos recebidos, relegados a lidarem com traumas e 
problemas ocasionados em virtude do crime. 
 
Neste sentido, foi desenvolvido o "Projeto Acolhida", no âmbito do 
Ministério Público do Estado, que visa promover o acolhimento e 
o acompanhamento periódico para essas famílias de vítimas, 
inicialmente, de homicídio e feminicídio consumados, na Capital, 
com previsão de extensão a outros crimes e a outras cidades do 
estado. 
 
Por meio de articulação interinstitucional entre o MPMS e o 
Governo do Estado de Mato Grosso do Sul; Tribunal de Justiça de 
Mato Grosso do Sul; Defensoria Pública de MS e Defensoria 
Pública da União busca-se, o estabelecimento de um fluxo de 
acolhida e acompanhamento desses familiares, auxiliando-os tanto 
na seara judicial (criminal, cível, previdenciária etc.), quanto 
assistencial, psicossocial, educacional e demais que forem 
necessárias. 
 

 
Em 1 ano, quase 300 pessoas que passaram por audiência de 
custódia na Capital estavam em situação de rua. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, por meio do Núcleo 
Criminal (Nucrim) e Coordenadoria de Pesquisas e Estudos 
(CPES), divulga a 1ª edição da Pesquisa Custódia Pop Rua. O 
relatório traz um recorte inédito em alusão ao Dia Nacional de 
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Luta da População em Situação de Rua, celebrado no dia 19 de 
agosto. 
 
A data faz referência ao "Massacre da Sé", em 2004, quando sete 
pessoas em situação de rua foram assassinadas a tiros e oito feridas 
gravemente enquanto dormiam na Praça da Sé, no centro de São 
Paulo. Desde então, a data tem como objetivo conscientizar a 
sociedade sobre o respeito aos direitos humanos e atenção 
necessária a essa parcela da população. 
 
O material especial da Defensoria traz o perfil dessas pessoas 
presas em flagrante e que foram apresentadas ao juiz dentro de 24 
horas em Campo Grande, entre 1º de julho de 2022 e 1º de julho de 
2023. O relatório aponta que de 3.484 audiências de custódia 
realizadas no período, 276 pessoas estavam em situação de rua, o 
valor representa 8% sobre o total de audiências. 
 
Neste período, das 276 pessoas em situação de rua, 271 foram 
defendidas pela Defensoria Pública. 
 
O quantitativo total e exato de pessoas que passaram por audiência 
de custódia não é conclusivo no material divulgado, haja vista a 
possibilidade de uma pessoa ter passado mais de uma vez pelo ato. 
 
Conforme o coordenador do Nucrim, defensor público Daniel 
Calemes, o material foi preparado dentro do calendário de 
levantamentos do Núcleo e estrategicamente com relação à data 
nacional. 
 
“Estar na rua já é a marca do estigma e da exclusão dessas pessoas 
e esta razão nos motivou a realizar o levantamento, porque é um 
público que tanto o Nucrim como o Núcleo dos Direitos Humanos 
atende com frequência. Este recorte especial em alusão à data 
nacional promove um levantamento inédito e garante um 
panorama de todas as custódias realizadas em Campo Grande, de 
quantas pessoas que “moram na rua” dentro de um ano foram 
presas e passaram por audiência de custódia, de quantas praticaram 
crimes violentos, o grau de vulnerabilidade de cada um, qual a 
decisão do juiz, dentre outros fatores. E por ser a primeira também 
vai garantir uma base para atenção e acompanhamento contínuo 
deste grupo”, destaca o coordenador do Nucrim. 
 
O relatório 
 
Das 276 pessoas analisadas, 78 pessoas tinham entre 30 e 34 anos 
e apenas cinco possuíam mais de 60 anos no momento da prisão 
flagrante. Do total, 186 não possuíam documentos e apenas uma 
era de nacionalidade paraguaia, sedo o restante brasileira. 
 
Do total analisado, 168 se autoidentificaram como pardas, 66 
brancas, 40 como pretas, uma como amarela e uma como indígena. 
Do número integral do grupo, 249 pessoas se identificaram do 
gênero masculino, 22 feminino e cinco delas na população 
LGBTQIA+. 
 
Com relação à situação ocupacional, 118 faziam bicos no momento 
da prisão e 87 estavam desempregados. Apesar da situação de rua, 
dois possuíam registro em carteira. 
 
Com relação à escolaridade, 178 possuíam apenas o ensino 
fundamental incompleto, dois o ensino superior completo e quatro 
eram analfabetos funcionais. 
Família - O perfil dos presos e presas em flagrante mostram que 
235 estavam solteiros, 21 em união estável, 13 divorciados e sete 
casados. Do total, 143 possuem filhos e apenas nove são 
parcialmente responsáveis pelo sustento. Deste total, 50 possuem 
filhos menores de 6 anos e 61 disseram que os filhos têm entre 6 e 
12 anos. Das 276 pessoas, apenas uma pessoa estava gestante no 
momento da prisão. 
 

Saúde - As informações gerais do relatório apontam que 50 pessoas 
deste grupo possuem doenças, sendo 35 portadores de doenças que 
exigem controle, 15 de doenças infectocontagiosas e apenas um 
com doença que não exige controle. Ainda neste recorte, 14 
realizam tratamento de saúde e 18 fazem o uso de medicação. Do 
total, três são pessoas com deficiência física. 
 
Uso de drogas – Das 276 pessoas, 235 fazem o uso de substâncias 
psicoativas, sendo 208 de pasta base, 48 de álcool, 33 de maconha, 
26 de cocaína e 22 de crack. No grupo, 137 estava sob o efeito de 
substâncias psicoativas durante a prisão. No grupo, 240 disseram 
desejar passar por tratamento, sendo que 134 já fizeram 
tratamento. 
 
Outro dado é com relação aos benefícios do governo, 244 pessoas 
não recebem nenhum tipo de auxílio financeiro. Das 31 pessoas que 
afirmaram receber, 22 são o Auxilio Brasil, quatro o Bolsa Família, 
dois o LOAS e um do INSS. 
 
Informações criminais e processuais – Neste recorte do 
levantamento das 276 pessoas, 57 afirmaram ter sofrido violência 
policial física, verbal e psicológica durante a abordagem, sendo que 
10 afirmaram também ter sofrido violência policial física, verbal e 
psicológica na delegacia. 
 
O material do Nucrim também aponta que enquanto 113 eram 
reincidentes, 163 eram primários. Do total, 231 pessoas foram 
presas por crimes sem violência ou grave ameaça, mesmo assim, 
148 tiveram a conversão da prisão em flagrante em preventiva sob 
o fundamento de garantir a ordem pública, assegurar a aplicação 
da lei penal e perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado. 

 
Defensoria garante HC a assistido condenado por furto de 
comida em conveniência. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul conseguiu a 
concessão da ordem em habeas corpus impetrado em favor de 
assistido condenado por furto qualificado pelo concurso de agentes 
em Porto Murtinho, cidade a 550 km de Campo Grande. A decisão 
confirma pleito liminar deferido anteriormente. 
 
O resultado é fruto da atuação integrada entre o defensor público 
de Porto Murtinho, Maurício Augusto Barbosa, e defensor público 
de Segunda Instância, Oziel Miranda, titular da 17ª Defensoria 
Pública Criminal de 2ª Instância, em substituição ao defensor 
público de Segunda Instância, Antônio Farias, titular da 11ª 
Defensoria Pública Criminal de 2ª Instância. 
 
Conforme a denúncia, o assistido, na companhia de um adolescente 
de 14 anos, furtou pacotes de farinha de trigo, macarrão, sucos, 
energéticos e chinelos da conveniência. Após o episódio, ambos 
teriam vendido os produtos a uma terceira pessoa, que 
posteriormente restituiu à vítima. 
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Devidamente processado, o assistido foi absolvido da corrupção de 
menores e condenado por furto a pena de dois anos, três meses e 
15 quinze dias de reclusão, em regime inicial aberto. O assistido foi 
preso em 15 de março de 2023 e condenado em 8 de julho de 2023. 
 
O defensor público de Segunda Instância, Oziel Miranda, destaca 
que foi sustentada a ilegalidade da manutenção da prisão 
preventiva, porque mesmo reconhecendo a primariedade do 
paciente, a prática de delito sem violência ou grave ameaça e a 
sentença ditando o regime prisional inicial aberto, a medida 
cautelar de prisão preventiva foi mantida. 
 
“A medida cautelar aplicada foi muito mais severa que a própria 
condenação, especialmente considerando a inexistência de recurso 
da acusação”, pontua o defensor público de Segunda Instância. 
 
A 2ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça de MS, por 
unanimidade, concedeu o habeas corpus para revogar a prisão 
preventiva, sem necessidade da expedição de alvará de soltura, por 
se tratar de decisão que confirma a liminar outrora deferida. 
 

 
No STJ, Defensoria garante HC a assistido que teve quarto de 
hotel invadido como “domicílio”. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, por meio de um 
Habeas Corpus no Superior Tribunal de Justiça (STJ), garantiu 
absolvição de um assistido condenado por tráfico de drogas. À 
época da prisão, o assistido, na posse de 22,70g de cocaína, teve o 
quarto de hotel invadido pela polícia sem qualquer mandado 
judicial. 
 
O caso teve atuação da defensora pública Carmen Silvia Almeida 
Garcia, titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Campo 
Grande, e em segundo grau, o HC foi impetrado pela defensora 
pública de Segunda Instância Christiane Maria dos Santos Pereira 

Jucá Interlando, titular da 7ª Defensoria Pública Criminal de 2ª 
Instância. 
 
Neste caso, a defensora pública de Segunda Instância Christiane 
Interlando, explica que o quarto do hotel onde o assistido se 
encontrava se equivale à casa, mesmo que a habitação no hotel seja 
de forma temporária. 
 
“Impetramos o HC para o nosso assistido ser absolvido do crime 
de tráfico de drogas, pois os policiais que efetuaram o flagrante 
adentraram no quarto do hotel em que ele estava sob a alegação de 
havia uma denúncia de que o responsável pelo tráfico de drogas 
estaria hospedado no hotel e ainda afirmaram que a porta do quarto 
estava aberta, por isto teriam adentrado. Como a casa é inviolável, 
e o hotel é uma casa temporária, os policiais não poderiam ter 
entrado para realizar o flagrante mesmo que a porta estivesse 
aberta sem ordem judicial, pois tem a proteção de inviolabilidade 
igual da residência. A atuação da Defensoria de 2ª Instância foi de 
extrema importância para aplicar o entendimento que já é pacífico 
nos Tribunais Superiores e não foi reconhecido pelo Tribunal de 
Justiça de Mato Grosso do Sul no recurso de Apelação, resultando 
na absolvição do paciente”, detalha a defensora pública de Segunda 
Instância Christiane Interlando. 
 
Consta no resumo do voto elaborado pelo ministro relator do 
acórdão, que nos crimes permanentes, tal como o tráfico de drogas, 
o estado de flagrância prolonga-se no tempo, o que, todavia, não é 
suficiente, por si só, para justificar busca domiciliar desprovida de 
mandado judicial, “exigindo-se a demonstração de indícios 
mínimos de que, naquele momento, dentro da residência, se está 
em situação de flagrante delito”. 
 
Além disso, o relator citou parte da sentença no qual ficou 
consignado que os policiais entraram no quarto de hotel amparados 
em informações de que "o responsável pelo tráfico na região estaria 
hospedado no hotel apontado na denúncia", tendo adentrado pelo 
fato da porta estar aberta", circunstâncias insuficientes a 
demonstrar a prática de atividade ilícita no interior daquele 
estabelecimento. 
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Defensoria consegue progressão de regime do cacique 
guarani-kaiowá, Leonardo de Souza. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul conseguiu a 
progressão de regime e a transferência do cacique guarani-kaiowá 
Leonardo de Souza. O assistido é considerado uma grande e 
importante liderança indígena da região de Caarapó. 
 
O pedido de progressão foi realizado em conjunto entre os núcleos 
Criminal (Nucrim), Penitenciário (Nuspen), Indígena e da 
Igualdade Racial (Nupiir) e de Direitos Humanos (Nudedh) da 
instituição. 
 
Conforme o coordenador do núcleo Criminal, defensor público 
Daniel de Oliveira Falleiros Calemes, o cacique estava em situação 
de cárcere há anos em Dourados. 
 
“Tendo em conta que o assistido atingiu o lapso temporal de 
cumprimento da pena no regime fechado, e não há registros do 
cometimento de falta grave nos últimos 12 meses, ou seja, cumpriu 
os únicos requisitos previstos em lei para a progressão de regime”, 
pontuou o coordenador. 
 
Além disso, a Defensoria também pediu que o cacique cumpra o 
restante de sua pena próximo à família. 
 
“Não se pode esquecer que o direito de ficar próximo à família e 
receber a assistência material, moral e espiritual dos familiares é, 
sem dúvidas, uma das facetas da dignidade da pessoa humana, 
princípio elementar do direito, erigido, em nossa Constituição 
Federal”. 
 
Diante dos fatos, a Justiça concedeu a progressão de regime 
fechado para o regime semiaberto ao cacique, que também poderá 
cumprir o restante de sua condenação em Caarapó. 
 
Condenado a 18 anos de prisão por ataque a policiais, Leonardo é 
pai do agente de saúde indígena Clodiodi Aquileu de Souza, 26, 
assassinado a tiros por fazendeiros durante tentativa de 
desocupação da fazenda Yvu, ao lado da Aldeia Tey Kuê, no dia 14 
de junho de 2016. Outros seis índios ficaram feridos. O caso ficou 
conhecido como “Massacre de Caarapó”. 

 
 
Defensoria participa de audiência pública sobre dados 
alarmantes e impactos da imprudência no trânsito. 
 
A Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul participou de 
audiência pública na Assembleia Legislativa para debater os dados 
alarmantes e impactos da imprudência no trânsito. O debate em 
conjunto com o Departamento Estadual de Trânsito (Detran-MS) 
aconteceu em alusão à Semana Nacional do Trânsito. 
 
O defensor público-geral, Pedro Paulo Gasparini, foi representado 
pelo coordenador do Núcleo Criminal (Nucrim), defensor público 
Daniel Calemes, que foi recebido pelo deputado Junior Mochi, que 

propôs o debate, considerando ser integrante da Frente 
Parlamentar de Infraestrutura, Logística e Transporte do 
Legislativo Estadual. 
 
“A maior parte das mortes no trânsito ocorrem pelo uso de bebida 
alcoólica, alta velocidade, falta de atenção e uso de aparelho de 
celular. Quando se une esforços é possível pensar em políticas para 
a redução desses casos”, frisou o coordenador do Nucrim. 
 
Mato Grosso do Sul tem o quinto maior índice de morte em 
acidente de trânsito a cada 100 mil habitantes por embriaguez, e a 
terceira maior taxa do país por embriaguez nos casos de feridos 
pelo trânsito. O índice é alarmante por várias razões. Só no último 
fim de semana a Defensoria Pública de MS recebeu um relatório do 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu) de Campo 
Grande do período de 15/09 a 17/09, na qual estão registrados 71 
acidentes em três dias só na Capital. Desses acidentes, 28 
envolveram carros e motos. 
 
Os dados fornecidos pela Polícia de Trânsito Mato Grosso do Sul 
também são preocupantes: em 2022 foram 4.103 acidentes com 
vítimas feridas e 76 com vítimas fatais. Desse total, 3096, ou seja, 
75%, envolvendo motocicletas. 
 
Participaram representantes de órgãos e agências municipais de 
trânsito, do Poder Judiciário, dos poderes legislativos municipais, 
do Corpo de Bombeiros, da Polícia Militar e da Polícia Rodoviária. 
 

 
 
No STJ, Defensoria aplica minorante do ‘tráfico privilegiado’ 
e reduz em mais de 4 anos pena de assistido. 
 
No Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Defensoria Pública de 
Mato Grosso do Sul conseguiu o reconhecimento da ‘minorante do 
tráfico privilegiado’ e a redução significativa da sentença de um 
assistido condenado por tráfico de drogas em Campo Grande. 
A condenação de seis anos, dois meses e 29 dias de reclusão, em 
regime inicial semiaberto, e 625 dias-multa, foi em razão da 
apreensão de 84g de cocaína e 22g de maconha. 
 
Atuou em primeiro grau o defensor público Rodrigo Zoccal Rosa, 
com a interposição do recurso de apelação contra a decisão do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul (TJMS). À 
época, o recurso foi parcialmente provido para absolver o corréu 
em relação à prática do crime de tráfico de drogas, bem como para 
redimensionar as penas do assistido para cinco anos de reclusão e 
500 dias-multa, mantidos os demais termos do édito condenatório. 
O defensor público de Segunda Instância Iran Costa Neves 
impetrou um habeas corpus, com pedido liminar, contra o acórdão 
da Corte Estadual. 
 
“Não houve fundamentação idônea para o afastamento da causa de 
diminuição prevista no § 4.º do art. 33 da Lei de Drogas. Por isso, 
requeremos, liminarmente e no mérito, a aplicação da minorante 
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do tráfico privilegiado, com a alteração do regime inicial de 
cumprimento da pena reclusiva e a substituição da sanção privativa 
de liberdade por restritiva de direitos”, pontua o defensor público 
de Segunda Instância. 
 
A relatora, ministra Laurita Vaz, concedeu a ordem de habeas 
corpus, para - reformando o acórdão impugnado -, aplicar a 
minorante do art. 33, § 4.º, da Lei de Drogas no patamar máximo, 
reduzindo as penas do assistido para um ano e oito meses de 
reclusão e 166 dias-multa, à razão do valor mínimo legalmente 
estabelecido, e, por conseguinte, fixar o regime inicial aberto e 
substituir a pena privativa de liberdade por duas restritivas de 
direitos. 
 

 
No STJ, Defensoria consegue absolver assistido denunciado 
por tentativa de homicídio. 
 
No Superior Tribunal de Justiça (STJ), a Defensoria Pública de 
Mato Grosso do Sul conseguiu reformar uma decisão que levaria 
um assistido ao Tribunal do Júri, em Ladário. 
 
Conforme o defensor público Fernando Eduardo Silva de Andrade, 
titular da 3ª Defensoria Pública Criminal de Corumbá, a denúncia 
do Ministério Público afirma que, em 2012, o assistido tentou 
matar um homem com um disparo de arma de fogo. 
 
“A denúncia foi recebida em 2020. Durante a instrução processual, 
foi realizada a oitiva da vítima, bem como o interrogatório do 
assistido. O que chamou a atenção é que a vítima não soube dizer 
quem efetuou o disparo, e o assistido também negou a autoria do 
crime. Vale ressaltar também que tanto o assistido quanto a vítima 
afirmaram que não se conheciam”, detalha o defensor. 
 
Diante da falta de provas e da materialidade do suposto crime, a 
Defensoria requereu a impronúncia do assistido, o que foi negado 
pelo juízo de Corumbá. 
 
Após a negativa, a Defensoria interpôs recurso em sentido estrito, 
que é o recurso cabível contra decisões que pronunciam o réu, ou 
seja, quando o juiz considera haver provas suficientes que indicam 
a materialidade do crime (prova de que o crime realmente ocorreu) 
e indícios suficientes de autoria ou participação (provas que 
apontam quem pode ter cometido o crime). 
 
“Conforme observado nos autos, não restou devidamente provado 
que o assistido foi o verdadeiro autor do delito que lhe é imputado, 
uma vez que não há nenhuma prova nos autos que ateste a autoria, 
havendo exclusivamente a palavra da vítima que sequer visualizou 
o momento do disparo”, sustentou o defensor. 
 
No Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, o recurso foi 
negado, sob o argumento de que “as dúvidas quanto às linhas de 
argumentação traçadas entre a acusação e a defesa devem, por 

ordem constitucional, ser dirimidas pelo Tribunal do Júri, órgão 
competente para julgar o mérito das ações que versam sobre crimes 
dolosos contra a vida”, o que motivou a defensora pública de 
Segunda Instância, Paula Ferraz de Mello, a interpor Recurso 
Especial no Superior Tribunal de Justiça. 
 
Por fim, após nova sustentação sobre o caso, o ministro Reynaldo 
Soares da Fonseca deu provimento ao recurso e, em decisão 
monocrática, impronunciou o acusado, sob o argumento de que o 
único laudo pericial existente nos autos é insuficiente para afastar 
a versão do assistido, bem como que não há nenhuma testemunha 
que tenha visto o acusado efetuar os disparos de arma de fogo 
contra a vítima, apenas relatos desta que teria "ouvido dizer" de 
outras pessoas, inexistindo fundamentos idôneos para a submissão 
do acusado ao Tribunal do Júri. 
 
“O testemunho de ‘ouvir dizer’ não é suficiente para fundamentar 
a pronúncia, e esta também não pode encontrar-se baseada 
exclusivamente em elementos colhidos durante o inquérito 
policial”, sustentou a defensora de Segunda Instância. 
 

 
 

Opinião 

 

 
Os limites do STJ e a atuação do Ministério Público na 
política de drogas 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-04/repensando-
drogas-limites-stj-atuacao-mp-politica-drogas 
 
Composição de danos civis em infração penal de ação pública 
incondicionada 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-07/paulo-romero-
composicao-danos-civis-infracoes-penais 
 
Fundamentações genéricas e reciprocidade das ações 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-10/sophia-bueno-
fundamentacoes-genericas-reciprocidade-acoes 
 
Juízes e políticos: o STF e a constitucionalidade do uso de 
drogas 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-10/sophia-bueno-
fundamentacoes-genericas-reciprocidade-acoes 
 
Tribunal do Júri: desconstruindo preconceitos contra o 
colegiado popular 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-14/valderez-abbud-
tribunal-juri-desconstruindo-preconceitos 
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Supremo Tribunal Federal interpreta garantia de prescrição 
contra o réu 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-16/strecke-lemos-
supremo-tribunal-interpreta-garantia-prescricao-reu 
 
Morte matada ou morte morrida? O HC nº 704.718 e o crime 
preterdoloso 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-20/alcir-cruz-
depoimento-policial-ausencia-camera-corporal 
 
Interrogatório por videoconferência no plenário do júri 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-26/tribunal-juri-
interrogatorio-videoconferencia-plenario-juri 
 
Uma pena que nunca termina 
 
https://www.conjur.com.br/2023-ago-27/marcelo-semer-
pena-nunca-termina 
 
(In)aplicabilidade da atenuante da confissão no procedimento 
socioeducativo 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-04/gabriel-infante-
nao-aplicacao-atenuante-confissao-espontanea 
 
Violação à intimidade do investigado em consultas 
processuais penais 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-06/willer-tomaz-
violacao-intimidade-investigado 
 
Há justiça nas condenações criminais? 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-08/sophia-melo-
bueno-justica-condenacoes-criminais 
 
'Ganhou, playboy!': O standard probatório no crime de tráfico 
de drogas 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-08/ganhou-playboy-
standard-probatorio-trafico-drogas 
 
Pode o vulnerável falar? 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-12/magdiel-pacheco-
santos-vulneravel-falar 
 
O uísque da elite, a cachaça do povo e a barreira 
intransponível da cannabis 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-15/repensando-
drogas-uisque-elite-cachaca-povo-barreira-intransponivel-
maconha 
 
O que sobrou do sistema acusatório após a decisão do STF? 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-19/criminal-player-
sobrou-sistema-acusatorio-decisao-stf 
 
Guarda municipal não é polícia 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-22/romulo-moreira-
guarda-municipal-nao-policia 
 
ADPF 442: descriminalizar para não matar 

 
https://www.conjur.com.br/2023-set-22/curzie-ferreira-
adpf-442-descriminalizar-nao-matar 
 
De qual modelo acusatório o STF fala? 2ª parte do julgamento 
do pacote anticrime 
 
https://www.conjur.com.br/2023-set-26/limite-penal-qual-
modelo-acusatorio-stf-parte-julgamento-pacote-anticrime 
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